
Página 1 de 46 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
 

 

Apelantes: Caio Rubem da Silva Patury e outros 
Apelados: Município de Palmas, TO e outros 
Ação Popular Constitucional nº 0023371-34.2017.827.2729 
Origem: Comarca de Palmas, TO 
Natureza: Razões de Apelação Cível 
 

CAIO RUBEM DA SILVA PATURY; JORGAM DE OLIVEIRA 
SOARES, MARCÍSIO MAGALHÃES GOMES e MILLENA FREIRE CAVAL-
CANTE, devidamente qualificados nos autos em alusão, com espeque no art. 5º, 
inciso XXXIV, alínea “a”, c/c 5º, LXXIII, c/c art. 37, caput, todos da Constituição 
da República Federativa do Brasil, na forma dos arts.1º, 2º e 3º, da Lei Federal 
nº 4.717/65, c/c caput do art. 331  c/c art. 932, V, “b”, c/c art. 1.010, ambos do 
Código de Processo Civil, por intermédio do Procurador in fine, vem, respeitosa-
mente, à presença de Vossa Excelência, interpor o presente recurso de  

 

APELAÇÃO CÍVEL CUMULADA COM ANTECIPAÇÃO DA TU-
TELA RECURSAL1, FUNDADA NA EVIDÊNCIA/URGÊNCIA  

 
COM PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 

ATIVO, CORRESPONDENTE À TUTELA ANTECIPADA RECURSAL, nos ter-
mos do art. 299, parágrafo único, na forma do art. 932, II, do Código de Processo 
Civil, por não se conformar com a equivocada e teratológica sentença ser 
resolução de mérito, prolatada no evento nº 12 dos autos da ação popular 
constitucional proposta em face do Município de Palmas, TO, e outros, devida-
mente qualificados nos autos do processo eletrônico nº 0023371-
34.2017.827.2729 (e-proc), em trâmite no Juízo de Direito da 4ª Vara dos Feitos 
das Fazendas e Registros Públicos da Comarca de Palmas, TO, mediante as 
razões recursais adiante articuladas. 

 
 
Pede deferimento. 
 
Palmas, TO, 31 de julho de 2017. 

Fábio Aguiar Costa Martins 

OAB – TO Nº 5777 

 

                                                 
1 DIDIER JR., Fredie. CUNHA, Leonardo Carneiro da. Curso de Direito Processual Civil: o Pro-

cesso Civil nos Tribunais, recursos... Meio de impugnação às Decisões Judiciais e Processos 
nos Tribunais.. Salvador: Ed. Juspodivm, 2016, p. 45. 
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Natureza: Apelação Cível 

 

Egrégio Tribunal, 
Colenda Câmara, 
  Eméritos julgadores, 

    Douta Procuradoria,     
 

RAZÕES RECURSAIS 

 

1. RELATÓRIO 
 

CAIO RUBEM DA SILVA PATURY; JORGAM DE OLIVEIRA 
SOARES; MARCÍSIO MAGALHÃES GOMES e MILLENA FREIRE 
CAVALCANTE, devidamente qualificados nos autos em alusão, manejaram 
Ação Popular Constitucional em face do MUNICÍPIO DE PALMAS; ARP - 
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE PALMAS, TO; CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA E 

CLÁUDIO DE ARAÚJO SCHULLER, tendo por objeto vindicar provimento 
jurisdicional com vistas a obter: 

 
1 – CAUTELARMENTE, SUSPENDER A EFICÁCIA DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO DE 2017, publicado na edi-
ção nº 1.769 do Diário Oficial Municipal, veiculado em data de 07-
06-2017, decorrente da Medida Provisória nº 16, publicada na edi-
ção nº 1.768 do Diário Oficial Municipal, convolada na Lei Munici-
pal nº 2.330, de 13 de julho de 2017, publicada na edição nº 1.795 do 
Diário Oficial Municipal, veiculada em data de 13 de julho de 2017, ver-
sando sobre normas para a prestação do serviço de transporte motori-
zado privado e remunerado de passageiros no município de Palmas, 
diante da sua nulidade absoluta, pois, evidencia-se o vício de 
competência, maculando os atos impugnados, uma vez que não 
se inclui no rol das competências outorgadas ao Prefeito de Pal-
mas, conforme estabelece o art. 2º, alínea “a”, da Lei Federal nº 
4.717\65, além de também padecer, em tese, de inconstitucionalidade 
formal e material, tendo em vista a usurpação de competência privativa 
da União Federal, violando os artigos 1º, inciso IV, 5º inciso XIII, 22, 
inciso I, IX e XI, c\c art. 170, caput, incisos IV, V e parágrafo único, 
todos da Constituição da República Federativa do Brasil, conforme pre-
cedentes do seguintes tribunais de justiça: Rio de Janeiro – ADI nº. 
0055838-98.2015.8.19.0000 – Lei Complementar Municipal nº. 
59/2015; São Paulo – ADI nº. 2216901-06.2015.8.26.0000 – Lei nº. 
16.279/15; Bahia – ADI nº 0011161-36.2016.8.05.0000 – Lei Municipal 
nº 9.066, de 01 de junho de 2016, do Município de Salvador, BA, jul-
gada em 15-06-2017; TJSP - Agravo de Instrumento nº 2095299-
14.2016.8.26.0000, Rel. Des. José Maria Câmara Junior, 9ª Câmara 
de Direito Público, j. 17/08/2016); ”(Agravo de Instrumento nº 2043892-
66.2016.8.26.0000, Rel. Des. Paulo Barcellos Gatti, 4ª Câmara de Di-
reito Público, j. 01/08/2016); 
 
2 – CAUTELARMENTE, a cominação ao MUNICÍPIO DE PALMAS, 
TO e a ARP - AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALI-
ZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE PALMAS, TO, MEDIANTE 
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IMPOSIÇÃO DE NÃO FAZER, CONSUBSTANCIADA EM SE ABS-
TER DE EXERCER O PODER DE POLÍCIA outorgado pela Medida 
Provisória nº 16, de 6 de junho de 2017, publicada na edição nº 1.768 
do Diário Oficial Municipal, convolada na Lei Municipal nº 2.330, de 
13 de julho de 2017, publicada na edição nº 1.795 do Diário Oficial 
Municipal, veiculada em data de 13 de julho de 2017, assim como 
pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO DE 2017, 
publicado na edição nº 1.769 do Diário Oficial Municipal, veiculado 
em data de 07-06-2017, que estabelece normas para a prestação do 
serviço de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros 
no município de Palmas, por intermédio das Operadoras de Plataforma 
Tecnológica (OPT), a exemplo do UBER BRASIL TECNOLOGIA 
LTDA, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE 
JUNHO DE 2017, publicado na edição nº 1.769 do Diário Oficial Muni-
cipal, veiculado em data de 07-06-2017, por padecerem, em tese, de 
inconstitucionalidade formal e material, tendo em vista a usurpação de 
competência privativa da União Federal, violando os artigos 1º, inciso 
IV, 5º inciso XIII, 22, inciso I, IX e XI, c\c art. 170, caput, incisos IV, V e 
parágrafo único, todos da Constituição da República Federativa do 
Brasil, além da nulidade absoluta do mencionado Decreto Execu-
tivo, diante do seu vício insanável de competência, por ter sido 
editado pelo Prefeito de Palmas, TO, usurpando competência pri-
vativa da União, conforme precedentes dos seguintes tribunais de jus-
tiça: Rio de Janeiro – ADI nº. 0055838-98.2015.8.19.0000 – Lei Com-
plementar Municipal nº. 59/2015; São Paulo – ADI nº. 2216901-
06.2015.8.26.0000 – Lei nº. 16.279/15; Bahia – ADI nº 0011161-
36.2016.8.05.0000 – Lei Municipal nº 9.066, de 01 de junho de 2016, 
do Município de Salvador, BA, julgada em 15-06-2017; TJSP - Agravo 
de Instrumento nº 2095299-14.2016.8.26.0000, Rel. Des. José Maria 
Câmara Junior, 9ª Câmara de Direito Público, j. (17/08/2016); ”(Agravo 
de Instrumento nº 2043892-66.2016.8.26.0000, Rel. Des. Paulo Bar-
cellos Gatti, 4ª Câmara de Direito Público, j. 01/08/2016), IMPEDINDO-
LHES DE APLICAR AS PENALIDADES E MEDIDAS ADMINISTRATI-
VAS PREVISTAS NOS ATOS NORMATIVOS IMPUGNADOS, A 
EXEMPLO DAQUELAS CONSTANTES DOS ARTS. 21 a 25 da Lei 
Municipal nº 2.330, de 13 de julho de 2017 e os dispositivos reproduzi-
dos simetricamente no aludido Decreto, ora impugnado; 
 
3 – CAUTELARMENTE, a cominação ao MUNICÍPIO DE PALMAS, 
TO e a ARP - AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALI-
ZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE PALMAS, TO, MEDIANTE 
IMPOSIÇÃO DE NÃO FAZER, CONSUBSTANCIADA EM SE ABS-
TER DE EFETUAR A COBRANÇA DO PREÇO PÚBLICO2 DA EX-
PLORAÇÃO INTENSIVA DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL, A SER 
RECOLHIDO MENSALMENTE PELA OPT EM ATÉ 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS CONTADOS DO LANÇAMENTO, EQUIVALENTE AO VALOR 
DE R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS) POR QUILÔMETRO RODADO, insti-
tuído pelos arts. 4º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 2.330, de 13 de julho 
de 2017 e regulamentado pelo art. 10 e seus parágrafos 1º, 2º, 3º e 
4º, do DECRETO MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO DE 2017, 
publicado na edição nº 1.769 do Diário Oficial Municipal, veiculado em 
data de 07-06-2017, por padecer, em tese, de inconstitucionalidade 
formal e material, tendo em vista a usurpação de competência pri-
vativa da União Federal, violando os artigos 1º, inciso IV, 5º inciso 
XIII, 22, inciso I, IX e XI, c\c art. 170, caput, incisos IV, V e parágrafo 
único, todos da Constituição da República Federativa do Brasil, além 

                                                 
2  http://www.jornaldotocantins.com.br/editorias/estado/prefeitura-regulamenta-compra-
das-%C3%A1reas-p%C3%BAblicas-do-sistema-vi%C3%A1rio-1.1185803 

http://www.jornaldotocantins.com.br/editorias/estado/prefeitura-regulamenta-compra-das-áreas-públicas-do-sistema-viário-1.1185803
http://www.jornaldotocantins.com.br/editorias/estado/prefeitura-regulamenta-compra-das-áreas-públicas-do-sistema-viário-1.1185803


Página 4 de 46 
 

 

da nulidade absoluta do mencionado Decreto Executivo, pois, evi-
dencia-se o seu vício de competência, maculando os atos impug-
nados, uma vez que a sua edição não se inclui no rol das compe-
tência do Prefeito de Palmas, afrontando o art. 2º, alínea “a”, da 
Lei Federal nº 4.717\65, além de padecer de vício de inconstituci-
onalidade formal e material, conforme precedentes do seguintes tri-
bunais de justiça: Rio de Janeiro – ADI nº. 0055838-98.2015.8.19.0000 
– Lei Complementar Municipal nº. 59/2015; São Paulo – ADI nº. 
2216901-06.2015.8.26.0000 – Lei nº. 16.279/15; Bahia – ADI nº 
0011161-36.2016.8.05.0000 – Lei Municipal nº 9.066, de 01 de junho 
de 2016, do Município de Salvador, BA, julgada em 15-06-2017; 
 
4 – CAUTELARMENTE, acaso Vossa Excelência entenda perti-
nente, como forma de se manter a organização, a disciplina, a higieni-
zação e a prestação dos serviços de forma satisfatória, adequada, con-
tínua e regular, buscando preservar a qualidade dos serviços e a inco-
lumidade física dos seus usuários, a cominação ao MUNICÍPIO DE 
PALMAS, TO e a ARP - AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE PALMAS, TO, ME-
DIANTE a IMPOSIÇÃO DE FAZER, CONSUBSTANCIADA em exigir 
o cadastramento de veículos e dos condutores, nos moldes dos 
parâmetros estabelecidos pelos arts. 17 a 20 da Lei Municipal nº 
2.330, de 13 de julho de 2017 e os dispositivos reproduzidos simetri-
camente no aludido Decreto, ora impugnado, que estabelece normas 
para a prestação do serviço de transporte motorizado privado e remu-
nerado de passageiros no município de Palmas, por intermédio das 
Operadoras de Plataforma Tecnológica (OPT), a exemplo do UBER 
BRASIL TECNOLOGIA LTDA, evitando que o serviço seja prestado de 
forma desordenada e sem padrões mínimos, até que o serviço exer-
cido seja regulamentado pela União Federal, procedendo-se assim, 
apenas e tão somente para se evitar a anarquia e a desordem, va-
lendo-se da técnica de interpretação e aplicação estabelecida pelo 
art. 4º da LINB; 
 
5 - Postula-se, por fim, no palco meritório, a PROCEDÊNCIA DOS 
PEDIDOS, confirmando-se, em sentença resolutiva de mérito, 
além dos requerimentos formulados em sede de antecipação dos 
efeitos da tutela, com fundamento na urgência, os demais pedidos 
adiante articulados:  

 
5.1) A DECLARAÇÃO de NULIDADE ABSOLUTA do DECRETO MU-
NICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO DE 2017, publicado na edição nº 
1.769 do Diário Oficial Municipal, veiculado em data de 07-06-2017, 
COM A SUA CONSEQUENTE DESCONSTITUIÇÃO, em decorrência 
do SEU VÍCIO DE COMPETÊNCIA ABSOLUTO, maculando os atos 
impugnados, uma vez que a sua edição não se inclui no rol de com-
petência outorgado ao Prefeito de Palmas, afrontando o art. 2º, 
alínea “a”, da Lei Federal nº 4.717/65; 
 
5.2) A DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL E MATERIAL DA Lei Municipal nº 2.330, de 13 de julho 
de 2017, publicada na edição nº 1.795 do Diário Oficial Municipal, vei-
culada em data de 13 de julho de 2017,  por padecer, em tese, de in-
constitucionalidade formal e material, tendo em vista a usurpação de 
competência privativa da União Federal, violando os artigos 1º, inciso 
IV, 5º inciso XIII, 22, inciso I, IX e XI, c\c art. 170, caput, incisos IV, V e 
parágrafo único, todos da Constituição da República Federativa do 
Brasil, conforme precedentes do seguintes tribunais de justiça: Rio de 
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Janeiro – ADI nº. 0055838-98.2015.8.19.0000 – Lei Complementar Mu-
nicipal nº. 59/2015; São Paulo – ADI nº. 2216901-06.2015.8.26.0000 – 
Lei nº. 16.279/15; Bahia – ADI nº 0011161-36.2016.8.05.0000 – Lei 
Municipal nº 9.066, de 01 de junho de 2016, do Município de Salvador, 
BA, julgada em 15-06-2017; TJSP - Agravo de Instrumento nº 
2095299-14.2016.8.26.0000, Rel. Des. José Maria Câmara Junior, 9ª 
Câmara de Direito Público, j. 17/08/2016); ”(TJSP -Agravo de Instru-
mento nº 2043892-66.2016.8.26.0000, Rel. Des. Paulo Barcellos Gatti, 
4ª Câmara de Direito Público, j. 01/08/2016); 
 
5.3) A DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL E MATERIAL do DECRETO MUNICIPAL REGULAMENTA-
DOR Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO DE 2017, publicado na edição nº 
1.769 do Diário Oficial Municipal, veiculado em data de 07-06-2017 que 
estabelece normas para a prestação do serviço de transporte motori-
zado privado e remunerado de passageiros no município de Palmas,  
por também padecer, em tese, de inconstitucionalidade formal e mate-
rial, tendo em vista a usurpação de competência privativa da União 
Federal, violando os artigos 1º, inciso IV, 5º inciso XIII, 22, inciso I, IX 
e XI, c\c art. 170, caput, incisos IV, V e parágrafo único, todos da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, conforme precedentes do 
seguintes tribunais de justiça: Rio de Janeiro – ADI nº. 0055838-
98.2015.8.19.0000 – Lei Complementar Municipal nº. 59/2015; São 
Paulo – ADI nº. 2216901-06.2015.8.26.0000 – Lei nº. 16.279/15; Bahia 
– ADI nº 0011161-36.2016.8.05.0000 – Lei Municipal nº 9.066, de 01 
de junho de 2016, do Município de Salvador, BA, julgada em 15-06-
2017; TJSP - Agravo de Instrumento nº 2095299-14.2016.8.26.0000, 
Rel. Des. José Maria Câmara Junior, 9ª Câmara de Direito Público, j. 
17/08/2016); ”(TJSP -Agravo de Instrumento nº 2043892-
66.2016.8.26.0000, Rel. Des. Paulo Barcellos Gatti, 4ª Câmara de Di-
reito Público, j. 01/08/2016). 

 
Após a propositura da presente ação, foi efetuado o seu registro 

sob o nº 0023371-34.2017.827.2729, sendo distribuída à 4º Vara dos Feitos das 
Fazendas e dos Registros Públicos da Comarca de Palmas, TO. 

 
No evento 3, o magistrado de piso determinou a intimação do 

MUNICÍPIO DE PALMAS, TO e da ARP - AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE PALMAS, TO, 
para se manifestarem no prazo de 72 horas, nos termos do art. 2º da Lei 
Federal nº 8.437/92, sendo a referida diligência efetivada no evento 09, 
apresentando-se às manifestações preliminares. 

 
No evento 11, com espeque no art. 329, I, do Código de 

Processo Civil, os autores promoveram o ADITAMENTO À INICIAL, diante 
da CONVERSÃO da Medida Provisória nº 16, publicada na edição nº 1.768 do 
Diário Oficial Municipal, convolada na Lei Municipal nº 2.330, de 13 de julho de 
2017, publicada na edição nº 1.795 do Diário Oficial Municipal, veiculada em data 
de 13 de julho de 2017, como forma de se preservar a higidez processual. 

 
No evento 12, sobreveio sentença extintiva sem resolução de 

mérito, nos termos do art. art. 330, III, c/c art. 485, III, do Código de Processo 
Civil, em decorrência do indeferimento da petição inicial. 
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Inconformados com a r. sentença, que, com o devido respeito, 
fora proferida de forma equivocada, por divorciar-se flagrantemente, o en-
tendimento perfilhado pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE – Re-
curso Extraordinário nº 824781, sob a sistemática da Repercussão Geral, 
em que se entendeu ser a ação popular instrumento propício para tutelar 
tanto o patrimônio público em sua concepção material e imaterial, a exem-
plo dos postulados da administração pública, como a legalidade e a moralidade 
que cuidam-se de direito público subjetivo de ordem difusa, restabelecendo o 
curso normal da presente ação, afim de que seja devidamente processada e 
julgada, apreciando-se os pedidos formulados em sede de tutela de urgência e 
de igual forma o mérito da demanda, em homenagem ao princípio da primazia 
da resolução do mérito, com topografia no art. 4º do Código de Processo Civil3. 

 

2. DA TEMPESTIVIDADE 
 
Como é cediço, o prazo para interposição da Apelação é de 15 

(quinze) dias, ex vi do art. 1.003, § 5º, do Novo Código de Processo Civil. Os 
apelantes ainda não foram sequer intimados da censurada sentença, não se 
iniciando assim, a fluência do prazo recursal de 15 (quinze) dias uteis para se 
impugnar a r. sentença, revelando-se a tempestividade do recurso ora aviado. 

 
O art. 218, § 4º, do Código de Processo Civil, considera 

tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo, como in casu. 
 

3 – DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA E DA DECRETAÇÃO 
DA NULIDADE DA SENTENÇA, POR VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO 
DA PRIMAZIA DA RESOLUÇÃO DO MÉRITO E DA 
COOPERAÇÃO PROCESSUAL, COM TOPOGRAFIA NO ARTS. 4º 
E 6ºDO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 
 Impugna-se a sentença censurada, por divorciar-se, flagran-

temente, do entendimento perfilhado pelo STF - Supremo Tribunal Federal, ao 
julgar o RE – Recurso Extraordinário nº 824781, sob a sistemática da Repercus-
são Geral, em que se entendeu ser a ação popular instrumento propício para 
tutelar tanto o patrimônio público em sua concepção material e imaterial, a exem-
plo dos postulados da administração pública, como a legalidade e a moralidade, 
que por sinal, cuidam-se de direito público subjetivo de ordem difusa, bem como 
em decorrência da violação ao princípio da primazia da resolução do mérito, com 
topografia no art. 4º do Código de Processo Civil. 

 

                                                 
3 Art. 4o As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, 
incluída a atividade satisfativa. 
CUNHA, Leonardo Carneiro da. Princípio da primazia do julgamento do mérito. Acessado em 
data de 31 de julho de 2017. Disponível em: 
http://www.leonardocarneirodacunha.com.br/opiniao/opiniao-49-principio-da-primazia-do-
julgamento-do-merito/ 
 

http://www.leonardocarneirodacunha.com.br/opiniao/opiniao-49-principio-da-primazia-do-julgamento-do-merito/
http://www.leonardocarneirodacunha.com.br/opiniao/opiniao-49-principio-da-primazia-do-julgamento-do-merito/
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 Isso porque, conforme exaustivamente demonstrado na inicial, 
revela-se inequívoco que, o DECRETO MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO 
DE 2017, é nulo de pleno direito, devendo, portanto, ser desconstituído, diante 
do seu vício de competência, uma vez que a sua edição não se inclui no rol das 
competências do Prefeito de Palmas, conforme estabelece o art. 2º, alínea 
“a”, da Lei Federal nº 4.717/65, tornando-se materialmente ilegal, pois, ao 
contrário do entendimento adotado pelo juízo de piso, os atos normativos impug-
nados, irradiam os seus efeitos por toda à sociedade, eis que, o povo tem a 
prerrogativa constitucional de buscar a preservação dos princípios da ad-
ministração pública, dentre eles, o da legalidade e da moralidade. 

 
Partindo-se dessa premissa, se no âmbito da administração pú-

blica o gestor encontra-se vinculado ao princípio da legalidade estrita, que por 
sinal, é direito de índole difusa e, tendo ele violado aos postulados da admi-
nistração pública, ao editar os atos normativos impugnados, mesmo sabendo 
que carecia de competência legislativa para assim proceder, usurpando a com-
petência privativa da União Federal, como persistir o imagético e fantasioso 
argumento invocado pela magistrada de piso, de que “os autores não lo-
graram êxito em apresentar o direito difuso?  

 
Ora excelências, a preservação dos postulados da adminis-

tração pública, a exemplo da legalidade e moralidade é uma espécie do gê-
nero difuso, pois, a defesa do patrimônio público em sua acepção imaterial, 
como, in casu, legitima a utilização da ação popular constitucional para se 
impugnar ato lesivo aos princípios da legalidade e da moralidade, não havendo 
falar-se em inadequação da via eleita, como, de forma equivocada e prematura, 
o juízo de piso, sem ao menos assegurar a dilação probatória, em apego ao 
formalismo exacerbado e, de forma contraditória, pois ao mandar ouvir a fa-
zenda pública no prazo de 72 horas, houve o recebimento implícito da ação 
e, posteriormente, de maneira inusitada e ilegal, extingue o feito de forma sumá-
ria, sem resolução do mérito, torna-se no mínimo intrigante e preocupante esse 
comportamento judicante anômalo. 

 
Não obstante isso, o despacho proferido no evento 3, de 

forma inequívoca, ensejou no recebimento implícito da ação popular, de-
vendo assim, percorrer o seu itinerário regular, abrindo-se o contraditório e pro-
movendo a dilação probatória, pois, se a magistrada de piso de forma equivo-
cada perfilha do entendimento estapafúrdio de que “os autores não lograram 
êxito em apresentar o direito difuso”, qual seria a finalidade de se ouvir a 
fazenda pública no prazo de 72 horas? Porque não a extinguiu de plano? 

 
Vale ressaltar que, ao proferir o despacho encartado no 

evento 03 dos autos de processo evidenciado, determinando-se a oitiva do 
Município de Palmas, TO, restou implícito o juízo de admissibilidade da 
ação popular, pois o mencionado ato processual revela-se compatível com 
o regular processamento do feito, não havendo, portanto, motivos para ex-
tinguir prematuramente esta ação. 
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Houve uma extinção prematura da demanda, sem se atentar a 
Magistrada ao fato de que, por se tratar de ação de natureza coletiva, deve-
se propiciar todos os meios inerentes à sua regular tramitação, haja vista 
que esse tipo de procedimento é marcado, há muito, pelo princípio da prima-
zia do conhecimento de mérito, agora encartado, em maior relevo, no art. 4º 
do Código de Processo Civil, conforme vem decidindo os tribunais pátrios: 

  
EMENTA – STJ - "DIREITO COLETIVO E DIREITO DO CONSUMI-
DOR. ASSOCIAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RENEGOCIAÇÃO DE 
DÉBITOS ORIUNDOS DE CONTRATO DE CÉDULA DE CRÉDITO 
RURAL. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. INCIDÊNCIA DO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. (...). 2. (...). 3. (...). 4. (...). 
5. Tratando-se de ações de massa, deve-se conferir primazia ao 
princípio do interesse jurisdicional no conhecimento do mérito do 
processo coletivo, haja vista que o aplicador da lei deve ter em 
conta que a solução do litígio, de uma só vez, resolverá conflitos 
que envolvem uma gama de indivíduos, quando, para isso, apenas 
se fizer necessário uma releitura de elementos processuais, espe-
cialmente para afastar eventual invalidade que esteja em detri-
mento do direito em si. 6. (...). 7. (...). 7. (...). 8. (...). 9. (...). 10. Re-
curso especial não provido". (REsp 1166054/RN, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 
18/06/2015). 
 
EMENTA – TJAL - PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. REE-
XAME NECESSÁRIO. AÇÃO POPULAR CONTRA PREFEITO E EX-
PREFEITO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO DE PRI-
MEIRO GRAU. REJEITADA. AUSÊNCIA DE FORO ESPECIAL POR 
PRERROGATIVA DE FUNÇÃO PARA DEMANDAS CÍVEIS. EXTIN-
ÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
DO ATO ADMINISTRATIVO SUPOSTAMENTE ILEGAL. EXIGÊNCIA 
QUE ADVÉM DO TEXTO CONSTITUCIONAL E DA LEI QUE REGU-
LAMENTA A AÇÃO COLETIVA. EXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO 
OBJETIVANDO JUNTADA DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE MA-
NIFESTAÇÃO JUDICIAL. ERRO DE PROCEDIMENTO EVIDENCI-
ADO. EXTINÇÃO PREMATURA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 08 - 
Houve uma extinção prematura da demanda, sem se atentar o 
Magistrado ao fato de que, por se tratar de ação de natureza co-
letiva, deve-se propiciar todos os meios inerentes à sua regular 
tramitação, haja vista que esse tipo de procedimento é marcado, 
há muito, pelo princípio da primazia do conhecimento de mérito, 
agora encartado, em maior relevo, no Código de Processo Civil 
de 2015. REMESSA NECESSÁRIA ADMITIDA. SENTENÇA ANU-
LADA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. DECISÃO UNÂNIME. 
Processo: REEX 00002095620118020032 AL 0000209-
56.2011.8.02.0032: Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível: Publicação: 
15/08/2016: Julgamento:10 de Agosto de 2016: Relator Des. Fer-
nando Tourinho de Omena Souza. 
 

Como bem ressaltado pelo processualista civil Leonardo Car-
neiro da Cunha4, o princípio da primazia do conhecimento de mérito, agora en-
cartado, em maior relevo, no art. 4º do Código de Processo Civil, consiste: 

 

                                                 
4http://www.leonardocarneirodacunha.com.br/opiniao/opiniao-49-principio-da-primazia-do-julgamento-

do-merito/ 

 

http://www.leonardocarneirodacunha.com.br/opiniao/opiniao-49-principio-da-primazia-do-julgamento-do-merito/
http://www.leonardocarneirodacunha.com.br/opiniao/opiniao-49-principio-da-primazia-do-julgamento-do-merito/
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O art. 4º do novo CPC estabelece que as partes têm direito 
de obter em prazo razoável “a solução integral do mérito”. 
Além do princípio da duração razoável, pode-se construir do 
texto normativo também o princípio da primazia do julga-
mento do mérito, valendo dizer que as regras processu-
ais que regem o processo civil brasileiro devem balizar -
se pela preferência, pela precedência, pela prioridade, 
pelo primado da análise ou do julgamento do mérito. O 
juiz deve, sempre que possível, superar os vícios, esti-
mulando, viabilizando e permitindo sua correção ou sa-
nação, a fim de que possa efetivamente examinar o mérito 
e resolver o conflito posto pelas partes. O princípio da 
primazia do exame do mérito abrange a instrumentali-
dade das formas, estimulando a correção ou sanação de 
vícios, bem como o aproveitamento dos atos processu-
ais, com a colaboração mútua das partes e do juiz para 
que se viabilize a apreciação do mérito.  O art. 4º do novo 
CPC estabelece que as partes têm direito de obter em prazo 
razoável “a solução integral do mérito”. Além do pr incípio da 
duração razoável, pode-se construir do texto normativo 
também o princípio da primazia do julgamento do mérito, 
valendo dizer que as regras processuais que regem o pro-
cesso civil brasileiro devem balizar-se pela preferência, 
pela precedência, pela prioridade, pelo primado da aná-
lise ou do julgamento do mérito. O juiz deve, sempre que 
possível, superar os vícios, estimulando, viabilizando e 
permitindo sua correção ou sanação, a fim de que possa 
efetivamente examinar o mérito e resolver o conflito 
posto pelas partes.  O princípio da primazia do exame do 
mérito abrange a instrumentalidade das formas, estimulando 
a correção ou sanação de vícios, bem como o aproveita-
mento dos atos processuais, com a colaboração mútua das 
partes e do juiz para que se viab ilize a apreciação do mérito.  
 

O Superior Tribunal de Justiça5, ao julgar em data de 06 de junho 
de 2017, o REsp 1.637.108 / PR, reconhecendo a aplicabilidade do princípio 
da primazia do conhecimento do mérito, consignou que o processo é instru-
mento para a realização do direito material, e não um fim em si mesmo. 
Serve, portanto, à busca de soluções e para propiciar a satisfação do objetivo de 
pacificação dos conflitos que demandem resposta judicial. 

 
Conforme a doutrina de Humberto Theodoro Júnior6, “a preocu-

pação maior do aplicador das regras e técnicas do processo civil deve privilegiar, 
de maneira predominante, o papel da jurisdição no campo da realização do 
direito material, já que é por meio dele que, afinal, se compõem os litígios e se 
concretiza a paz social sob o comando da ordem jurídica”. 

 
 Há, pois, a necessidade de se simplificar a interpretação e a 

aplicação dos dispositivos do Código de Processo Civil para que, tanto quanto 

                                                 
5http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias

/Primazia-de-julgamento-do-m%C3%A9rito-autoriza-afastar-intempestividade-em-

denuncia%C3%A7%C3%A3o-da-lide 
6 (Curso de Direito Processual Civil – Teoria Geral do direito processual civil e do processo de 
conhecimento. Vol. I, Rio de Janeiro: Forense, 2014, págs. 32-33). 
 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Primazia-de-julgamento-do-m%C3%A9rito-autoriza-afastar-intempestividade-em-denuncia%C3%A7%C3%A3o-da-lide
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Primazia-de-julgamento-do-m%C3%A9rito-autoriza-afastar-intempestividade-em-denuncia%C3%A7%C3%A3o-da-lide
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Primazia-de-julgamento-do-m%C3%A9rito-autoriza-afastar-intempestividade-em-denuncia%C3%A7%C3%A3o-da-lide


Página 10 de 46 
 

 

possível, seja decidido o direito material, em função da primazia do julgamento 
de mérito, conforme intelecção do art. 4º do Código de Processo Civil. 

 
Nesse contexto, não poderia a ação popular ter sido sumari-

amente extinta, pois, ainda que os apelantes não tivessem conseguido demons-
trar no que consistiria a defesa dos direitos difusos, o que não foi o caso, deveria, 
a magistrada singular, promover a intimação dos autores para suprir essa even-
tual deficiência, em homenagem aos princípios da primazia do julgamento do 
mérito e da cooperação processual, nos termos do art. 4º c/c art. 6º do CPC. 

 
Não há falar-se em vício processual intransponível como quer 

fazer crer a magistrada de piso, pois, ao contrário do alegado, os autores conse-
guiram demonstrar de maneira irrefutável no que consistia a violação do direito 
difuso, qual seja, que o DECRETO MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO DE 
2017, é nulo de pleno direito, devendo, portanto, ser desconstituído, diante do 
seu vício de competência, uma vez que a sua edição não se inclui no rol das 
competências do Prefeito de Palmas, conforme estabelece o art. 2º, alínea 
“a”, da Lei Federal nº 4.717/65, tornando-se materialmente ilegal, pois, ao 
contrário do entendimento adotado pelo juízo de piso, os atos normativos impug-
nados, irradiam os seus efeitos por toda à sociedade, eis que, o povo tem a 
prerrogativa constitucional de buscar a preservação dos princípios da ad-
ministração pública, dentre eles, o da legalidade e da moralidade. 

 

3.1 – DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA E DA DECRETA-
ÇÃO DA NULIDADE DA SENTENÇA, POR VIOLAÇÃO AO RE-
GIME DE PRECEDENTE DO STF EM SEDE DE RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL CONHECIDA -  

 
Prefacialmente revela-se necessário consignar, que a Ação Po-

pular é instrumento legitimo, vital e eficaz para que a sociedade civil possa 
atuar diretamente na defesa do patrimônio do Estado e da moralidade admi-
nistrativa, pois como bem ressaltado pelo saudoso Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, Teori Zavascki, em obra dedicada às ações coletivas, a “ação popular 
tem por objeto específico o de ‘anular ato lesivo’ a um dos seguintes bens 
jurídicos: (a) ao patrimônio público, (b) à moralidade administrativa (...)” 7. 

 
Nessa trilha de pensamento, o Supremo Tribunal Federal, ao jul-

gar o RE – Recurso Extraordinário nº 824781, sob a sistemática da Repercussão 
Geral, entendeu ser a ação popular instrumento propício para tutelar tanto o 
patrimônio público quanto aos princípios da administração pública. Confira-se: 

 
EMENTA – STF - Direito Constitucional e Processual Civil. Ação 
popular. Condições da ação. Ajuizamento para combater ato lesivo à 
moralidade administrativa. Possibilidade. Acórdão que manteve sen-
tença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, por 
entender que é condição da ação popular a demonstração de con-
comitante lesão ao patrimônio público material. Desnecessidade. 

                                                 
7ZAVASCKI, Teori Albino. Processo coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela coletiva de 
direitos. 6. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 53.   
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Conteúdo do art. 5º, inciso LXXIII, da Constituição Federal. Reafir-
mação de jurisprudência. Repercussão geral reconhecida. 1. O enten-
dimento sufragado no acórdão recorrido de que, para o cabimento de 
ação popular, é exigível a menção na exordial e a prova de prejuízo 
material aos cofres públicos, diverge do entendimento sufragado pelo 
Supremo Tribunal Federal. 2. A decisão objurgada ofende o art. 5º, 
inciso LXXIII, da Constituição Federal, que tem como objetos a se-
rem defendidos pelo cidadão, separadamente, qualquer ato lesivo 
ao patrimônio material público ou de entidade de que o Estado 
participe, ao patrimônio moral, ao cultural e ao histórico. 3. Agravo 
e recurso extraordinário providos. 4. Repercussão geral reconhe-
cida com reafirmação da jurisprudência. (ARE 824781 RG, Relator (a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 27/08/2015, ACÓRDÃO ELETRÔ-
NICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-203 DIVULG 08-10-
2015 PUBLIC 09-10-2015). Sem ênfases no original. 

 
Partindo-se dessa premissa constitucional e jurisprudencial, vale 

ressaltar que, com o devido respeito, revela-se equivocado o entendimento 
adotado pelo juízo singular ao se valer do pretexto de que os “atos impugnados 
afeta apenas a esfera jurídica dos prestadores de serviço de transporte motori-
zado privado e remunerado de passageiros no Município de Palmas, represen-
tando, assim, interesses individuais homogêneos”, impassíveis de serem tutela-
dos via Ação Popular. A propósito, pinça-se fragmentos da sentença. 

 
 

[...] 
No presente caso, os autores almejam a proteção da moralidade admi-
nistrativa, sob o argumento de que o Poder Executivo Municipal teria 
usurpado de competência privativa da União para regularizar a presta-
ção do serviço de transporte motorizado privado e remunerado de pas-
sageiros no Município de Palmas. 
Não obstante as citadas alegações, as quais, diga-se de passagem, 
podem constituir sim violação ao princípio da moralidade administra-
tiva, verifico que os autores não obtiveram êxito em apresentar o direito 
difuso em debate, elemento este indispensável à caracterização do in-
teresse processual dos requerentes. Isso porque a legislação munici-
pal impugnada afeta apenas a esfera jurídica dos prestadores de ser-
viço de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros 
no Município de Palmas, representando, assim, interesses individuais 
homogêneos, impassíveis de tutela via Ação Popular. 
A mera ofensa à moralidade administrativa não é apta a autorizar a 
impugnação das normas legais em comento nos autos por meio de 
ação popular, sendo indispensável que, dessas normas, resulte lesão 
a interesse difuso, e não a interesse individual homogêneo, como é o 
caso dos autos. 
Mesmo se assim não fosse, vale ressaltar que a pretensão dos autores 
não se relaciona a qualquer lesão a patrimônio público, mas sim patri-
mônio privado e à particulares prestadores de serviço, motivo pelo qual 
se torna imperioso o reconhecimento da inadequação da via eleita pe-
los requerentes. 

[...] 
III – DISPOSITIVO 
Isto posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL nos termos do art. 330, III, 
do NCPC e de consequência, deixo de resolver o mérito da de-
manda nos termos do art. 485, I, do mesmo Diploma Legal. 
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Sem custas, vez que os autores da Ação Popular gozam do benefício 
de isenção de custas, a teor do que dispõe o 5º, LXXIII, da Constituição 
Federal. 
Decorrido o prazo de recurso voluntário, sem interposição do mesmo, 
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins para Reexame Necessário, conforme disposto no artigo 19 
da Lei nº. 4.717/65 e reiterados julgamentos efetivados pelo Superior 
Tribunal de Justiça (vide STJ, REsp 189328 / SP, Rel. Min. Milton Luiz 
Pereira, 1ª Turma, julgado em 26/02/2002). 
Transitado em julgado, BAIXEM-SE os autos. 
Cumpra-se. Intimem-se. 
Palmas, 28 de julho de 2017 
SILVANA MARIA PARFIENIUK 
Juíza de Direito 
Respondendo em substituição automática pela 4ª VFFRP 

 
Isso porque, a edição de atos legislativos de ordem primária 

e secundária, em flagrante violação ao princípio da legalidade administra-
tiva, como no caso em debate, constitui-se direito de índole difusa, pois, 
afeta o patrimônio público imaterial, sendo a ação popular, a via adequada 
para se impugnar atos dessa natureza, conforme decidiu o Supremo Tribunal 
Federal, ao julgar o RE – Recurso Extraordinário nº 824781, sob a sistemá-
tica da Repercussão Geral, em que se entendeu ser a ação popular instru-
mento propício para tutelar tanto o patrimônio público em sua concepção ma-
terial e imaterial, a exemplo dos postulados da administração pública. 

 
Não se tem dúvidas que, ao contrário do alegado, os autores 

conseguiram demonstrar de maneira irrefutável no que consistia a violação do 
direito difuso, qual seja, que o DECRETO MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE JU-
NHO DE 2017, é nulo de pleno direito, devendo, portanto, ser desconstituído, 
diante do seu vício de competência, uma vez que a sua edição não se inclui no 
rol das competências do Prefeito de Palmas, conforme estabelece o art. 2º, 
alínea “a”, da Lei Federal nº 4.717/65, tornando-se materialmente ilegal, 
pois, ao contrário do entendimento adotado pelo juízo de piso, os atos normati-
vos impugnados, irradiam os seus efeitos por toda à sociedade, eis que, o povo 
tem a prerrogativa constitucional de buscar a preservação dos princípios 
da administração pública, dentre eles, o da legalidade e da moralidade. 

 
Ora, se a edição de atos normativos de ordem primária e secun-

dária, como no caso em debate, em flagrante violação aos postulados da legali-
dade e da moralidade não for violação à direito difuso, não se sabe mais ao certo 
no que consiste os direitos transindividuais, como restou demonstrado. 

 
Vale ressaltar que a ação popular se presta à defesa do erário 

e, in casu, embora pleiteada a declaração de inconstitucionalidade dos referidos 
atos normativos, o pedido se dá de forma incidental, por meio do controle difuso, 
não se confundindo com o controle concentrado de constitucionalidade. 

 
Assim, a ação popular não tem como pedido principal a declara-

ção de inconstitucionalidade de lei, mas este vício serve como fundamento da 
pretensão externada em Juízo, estando presente o requisito da lesividade de 
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maneira implícita na inconstitucionalidade da lei e do Decreto, sendo assim 
adequada a via utilizada. 

 
Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, esta-

belece que a Constituição da República Federativa do Brasil, considerou o patri-
mônio público como um interesse difuso8, sendo que a simples edição de Lei ou 
Decreto flagrantemente inconstitucionais, como no caso em debate, consistem 
em violação aos princípios da legalidade e da moralidade, encontrando demons-
trado de forma implícita a violação aos direitos transindividuais.  

 
Por outro prisma, ainda que não haja lesão material ao erário, 

diante da violação ao princípio da legalidade, a ação popular não poderia 
ter sido extinta sumariamente, visto que esta ação, constitucionalmente pre-
vista, visa à defesa não apenas dos cofres públicos, mas também de princí-
pios, como da legalidade e moralidade administrativa, sendo que, entender 
de forma diversa significa ignorar os requisitos estabelecidos no art. 5º, inciso 
LXXIII, da Constituição da República. Desse entendimento perfilha o STF: 
 

EMENTA – STF - AÇÃO POPULAR. ABERTURA DE CONTA EM 
NOME DE PARTICULAR PARA MOVIMENTAR RECURSOS PÚBLI-
COS. PATRIMÔNIO MATERIAL DO PODER PÚBLICO. MORALI-
DADE ADMINISTRATIVA. ART. 5º, INC. LXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. O entendimento sufragado pelo acórdão recorrido no 
sentido de que, para o cabimento da ação popular, basta a ilegali-
dade do ato administrativo a invalidar, por contrariar normas es-
pecíficas que regem a sua prática ou por se desviar dos princípios 
que norteiam a Administração Pública, dispensável a demonstra-
ção de prejuízo material aos cofres públicos, não é ofensivo ao 
inc. LXXIII do art. 5º da Constituição Federal, norma esta que 
abarca não só o patrimônio material do Poder Público, como tam-
bém o patrimônio moral, o cultural e o histórico. As premissas fáti-
cas assentadas pelo acórdão recorrido não cabem ser apreciadas 
nesta instância extraordinária à vista dos limites do apelo, que não ad-
mite o exame de fatos e provas e nem, tampouco, o de legislação in-
fraconstitucional. Recurso não conhecido (RE nº 170.768/SP, Primeira 
Turma, Relator o Ministro Ilmar Galvão, DJ de 26/3/99 negritos nos-
sos). 

 
Tamanha é a importância da preservação dos princípios da ad-

ministração pública – direito público subjetivo de caráter difuso9 pertencente 

                                                 
8 5. Os arts. 21 da Lei da Ação Civil Pública e 90 do CDC, como normas de envio, possibilitaram 
o surgimento do denominado Microssistema ou Minissistema de proteção dos interesses 
ou direitos coletivos amplo senso, no qual se comunicam outras normas, como o Estatuto 
do Idoso e o da Criança e do Adolescente, a Lei da Ação Popular, a Lei de Improbidade 
Administrativa e outras que visam tutelar direitos dessa natureza, de forma que os 
instrumentos e institutos podem ser utilizados com o escopo de "propiciar sua adequada 
e efetiva tutela" (art. 83 do CDC).6. Recurso especial provido para determinar o prosseguimento 
da ação civil pública.(REsp 695.396/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 27/04/2011). 
9BERTONCINI, Mateus. Direito fundamental à probidade administrativa, p. 33-47. In: Estudos 
sobre improbidade administrativa, em homenagem ao Professor J.J. Calmon de Passos, 2ª 
edição revista, ampliada e atualizada. Organizadores: Cristiano Chaves de Farias, Alexandre 
Albagli Oliveira e Luciano Taques Ghignone. Salvador: Editora JusPODIVM, 2012. 
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à sociedade brasileira, que esse direito, a nosso ver, possui a natureza de um 
direito fundamental, sendo o centro, o âmago do microssistema jurídico em 
estudo, cuja extensão vem se alargando. 

 
No caso da defesa da legalidade e moralidade pura, ou seja, 

sem alegação de lesividade ao patrimônio público, mas apenas de lesividade 
dos princípios da legalidade e moralidade administrativa, assim mesmo se reco-
nhecem as dificuldades para se dispensar o requisito da ilegalidade, mas 
quando se fala que isso é possível é porque se sabe que a atuação admi-
nistrativa imoral está associada à violação de um pressuposto de validade 
do ato administrativo.  

 
A despeito disso, vale consignar, que Rodolfo de Camargo Man-

cuso também acha isso possível porque a Constituição erigiu a moralidade ad-
ministrativa em fundamento autônomo para a ação popular e numa categoria 
jurídica passível de controle jurisdicional, per se. A lei pode ser cumprida mo-
ralmente ou imoralmente. Quando sua execução é feita, p. ex., com intuito 
de prejudicar alguém deliberadamente, ou com o intuito de favorecer al-
guém, por certo que se está produzindo um ato formalmente legal, mas 
materialmente comprometido com a moralidade administrativa10, como no 
caso vertente.  

 
4. DA NECESSIDADE DO DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA RECURSAL PARA CONCESSÃO DO EFEITO ATIVO – 
SENTENÇA EM DESCONFORMIDADE COM O RE – RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO Nº 824781, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA 
DA REPERCUSSÃO GERAL – POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 
DE TUTELA PROVISÓRIA EM GRAU RECURSAL SEJA 
FUNDADA NA URGÊNCIA (DE CARÁTER CAUTELAR OU 
ANTECIPADO) SEJA FUNDADA NA EVIDÊNCIA DO DIREITO 
 

Preconiza o art. 932, II, do Código de Processo Civil que, 
incumbe ao relator, apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos 
processos de competência originária do tribunal. 

 
O inciso V, alínea ‘b”, do art. 932, do CPC, que compete ao 

relator, depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao 
recurso se a decisão recorrida for contrária a acórdão proferido pelo Supremo 
Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de 
recursos repetitivos, sendo esse o caso dos autos. 

 
Pois bem, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE – Re-

curso Extraordinário nº 824781, sob a sistemática da Repercussão Geral, 

                                                 
10 (SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 36. ed. São Paulo: Malheiros, 
2013. p. 465-467. 
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entendeu ser a ação popular instrumento propício para tutelar tanto o patri-
mônio público em sua concepção material e imaterial, a exemplo dos postu-
lados da administração pública. 

 
Os mencionados atos impugnados violam, em tese, os postula-

dos da legalidade e da moralidade, plasmados no caput do art. 37 da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil, sendo plenamente passível de serem 
atacados via ação popular, como foi efetuado pelos apelantes, revelando, 
assim, o atendimento aos pressupostos da concessão de tutela de evidência. 

 
 Razão não há para, evidenciada a violação, permitir que esses 

atos se perpetuem com sérios prejuízos ao erário e a força normativa da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil. 

 
A tutela de evidência, como o próprio nome está a indicar, 

funda-se na evidência. Como assevera Didier11: 
 

A evidência é fato jurídico processual. É o estado processual em 
que as afirmações de fato estão comprovadas. A evidência, en-
quanto um fato jurídico processual, pode ser tutelada em juízo. 
Perceba-se que a evidência não é um tipo de tutela jurisdicional, 
a evidência é um fato jurídico processual que autoriza que se con-
ceda uma tutela jurisdicional mediante técnica de tutela diferenci-
ada. Evidência é um pressuposto fático de uma técnica proces-
sual para a obtenção da tutela. (DIDIER JR., Freddie. BRAGA, Paula 
Sarno.OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Curso de direito processual ci-
vil. Teroria da prova, direito probatório, decisão precedente, coisa jul-
gada e tutela provisória. 10 ed. Rev. ampl. atual. Salvador: Editora Jus-
podivm, 2015, Vol. 2.) Ainda sobre a tutela provisória de evidência, 
ensina Didier, […] a evidência se caracteriza com conjugação de 
dois pressupostos: prova das alegações de fato e probabilidade 
de acolhimento da pretensão processual. Dispensa-se a demons-
tração de urgência ou perigo. Por isso, há quem prefira compre-
ender a tutela provisória de evidência simplesmente como aquela 
para cuja concessão se dispensa a demonstração de perigo. Seu 
objetivo é redistribuir o ônus que advém do tempo necessário 
para transcurso de um processo e a concessão de tutela defini-
tiva. Isso é feito mediante a concessão de uma tutela imediata e provi-
sória para a parte que revela o elevado grau de probabilidade de suas 
alegações (devidamente provadas), em detrimento da parte adversa e 
a improbabilidade de êxito em sua resistência – mesmo após a instru-
ção processual.  

Por essa razão se diz que o direito fundamental à duração razoável do 
processo (art. 5º, LXXVIII, CF) exige que o ônus do tempo processual 
seja gerido com comedimento e moderação, considerando-se não só 
a razoabilidade do tempo necessário para concessão da tutela defini-
tiva, como também a razoabilidade na escolha da parte que suportará 
o estorvo decorrente, concedendo uma tutela provisória para aquela 
cuja posição processual se apresenta em estado de evidência e com 
mais chances de sucesso. Por exemplo, se as afirmações de fato e 
o direito do autor se colocam em estado de evidência, a injustiça 

                                                 
11(DIDIER JR., Freddie. BRAGA, Paula Sarno.OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Curso de direito 
processual civil. Teoria da prova, direito probatório, decisão precedente, coisa julgada e tutela 
provisória. 10 ed. Rev. ampl. atual. Salvador: Editora Juspodivm, 2015, Vol. 2.). 
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que pode decorrer da sua espera por uma cognição exauriente, 
necessária para a concessão de tutela definitiva, é muito mais pro-
vável do que aquela que vitimaria o réu com um eventual erro ju-
diciário advindo da apreciação superficial da causa, por uma cog-
nição sumária, que funde uma tutela provisória. É nesses casos e 
com esse propósito que se propugna pela concessão de tutela de 
evidência em favor do autor, desestimulando a resistência do réu 
para quem se tornará desvantajoso procrastinar o feito e vanta-
joso cooperar para seu deslinde ou, talvez, partir para mecanis-
mos alternativos de solução do conflito. 

 

Assim dispõe o artigo 311 do NCPC: Art. 311. A tutela de evi-
dência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano 
ou de risco ao resultado útil do processo, quando: […]; II – as alegações de fato 
puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada 
em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, como in 
casu, o RE – Recurso Extraordinário nº 824781, julgado pela sistemática da Re-
percussão Geral […]. 

 

Nos termos do citado dispositivo legal, dois são os pressupostos 
para a concessão da tutela provisória de evidência:  
 

a) existência de prova das alegações de fato da parte requerente, ne-
cessariamente documental ou documentada e que recaiam sobre fatos 
que justificam o nascimento do direito afirmado;  

b) probabilidade de acolhimento da pretensão processual, que se 
configura exatamente em razão do fundamento normativo da de-
manda consistir em tese jurídica já firmada em precedente obriga-
tório, mais especificamente em enunciado de súmula vinculante 
ou em julgamento de demandas ou recursos repetitivos que vinculam 
o julgador e devem ser por ele observados, inclusive liminarmente12 
(art. 311, parágrafo único).  

 

Segundo o magistério do processualista Didier: 

 
“A parte que postula com base em fatos provados por documento 
e que sejam semelhantes àqueles que ensejaram a criação de tese 
jurídica vinculante em tribunal superior – tese esta invocada como 
fundamento normativo de sua postulação encontra-se em estado 
de evidência. Demonstra não só a probabilidade de acolhimento 
da sua pretensão processual como também a improbabilidade de 
sucesso do adversário que se limite a insistir em argumentos já 

                                                 
12Propõe Didier uma interpretação sistemática, teleológica e extensiva da regra para que se 
entenda que deve ser possível a concessão de tutela de evidência também quando houver tese 
jurídica assentada em outros precedentes obrigatórios, tais como aqueles previstos no art. 927, 
CPC. Seria o caso da tese fixada em decisão do STF dada em sede de controle 
concentrado e dos enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria 
constitucional e do Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional. (DIDIER 
JR., Freddie. BRAGA, Paula Sarno. OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Curso de direito processual 
civil. Teoria da prova, direito probatório, decisão precedente, coisa julgada e tutela provisória. 10 
ed. Rev. ampl. atual. Salvador: Editora Juspodivm, 2015, Vol. 2.) 
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rejeitados no processo de formação do precedente, o que confi-
guraria, inclusive, litigância de má-fé (por defesa infundada ou re-
sistência injustificada, art. 80, NCPC). (DIDIER JR., Freddie. BRAGA, 
Paula Sarno.OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Curso de direito proces-
sual civil. Teroria da prova, direito probatório, decisão precedente, coisa 
julgada e tutela provisória. 10 ed. Rev. ampl. atual. Salvador: Editora 
Juspodivm, 2015”, 

 
Impõe-se, no caso presente, a CONCESSÃO DE EFEITO SUS-

PENSIVO ATIVO, correspondente à tutela antecipada recursal, nos termos 
do, nos termos do art. 299, parágrafo único, na forma do art. 932, V, “b”, do Có-
digo de Processo Civil, no sentido de, em sede antecipação dos efeitos da 
tutela, fundada na evidência (artigo 5º, § 4º, c\c art. 22 da Lei nº 4.717, de 
29.06.1965 c\c 311, II, do Código de Processo Civil), diante da existência de 
tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal em sede de REPERCUSSÃO 
GERAL AO JULGAR O RE – RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 824781, re-
quisitos estes que,  in casu, encontram-se plenamente satisfeitos, devolver os 
autos ao juízo a quo, para que se restabeleça o curso normal da ação popular, 
afim de que seja devidamente processada e julgada, apreciando-se os pe-
didos formulados em sede de tutela de urgência e de igual forma o mérito 
da demanda, em homenagem ao princípio da primazia da resolução do mé-
rito, com topografia no art. 4º do Código de Processo Civil. 

 
Da análise do arcabouço probatório trazido com a inicial e nesta 

esfera recursal, em sede de cognição não exauriente, sumária vertical, 
vislumbram-se presentes os pressupostos necessários ao deferimento da 
antecipação da tutela recursal, nos termos do art. 299, parágrafo único, na forma 
do art. 932, V, “b”, do Código de Processo Civil. 

 
Se a tutela de urgência não for deferida, certamente os apelados 

continuarão a manter a situação de inconstitucionalidade, vulnerando a força 
normativa da Constituição13 (Konrad Hesse) e a máxima efetividade das normas 
constitucionais, em decorrência da inefetividade dos postulados constitucionais 
da legalidade e da moralidade administrativa. 

 
Por todo o exposto e forte nas razões mencionadas, requerem a 

concessão de tutela de urgência de atribuição de efeito ativo, no sentido 
de deferir a antecipação da tutela fundada na evidência, até o julgamento 
do mérito recursal, com espeque no art. 299, parágrafo único, na forma do art. 
932, V, “b”, do Código de Processo Civil. 

 

5. DA APLICABILIDADE DA TEORIA DA CAUSA MADURA – 
PRECEDENTES DO STJ - RESP 1.215.368-ES 

 
Pelo princípio da eventualidade, valendo-se da prerrogativa 

conferida pelo art. 1.013, § 3º, I, do Código de Processo Civil, acaso Vossa 
Excelência entenda que o processo esteja em condições de imediato 
julgamento, valendo-se da teoria da causa madura, assim proceda, diante do 

                                                 
13file:///C:/Users/Administrador/Downloads/a_foca_normativa_da_constituicao_leonardo_fernandes.pdf 

file:///F:/C:/Users/Administrador/Downloads/a_foca_normativa_da_constituicao_leonardo_fernandes.pdf
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precedente do STJ - RESP 1.215.368-ES, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 
em 1/06/2016, QUE SEJA DECIDIDO O MÉRITO, posto que a sentença 
combatida foi prolatada com espeque no art. 485, VI, do CPC. 

 
Daniel Assumpção14, ao analisar o tema, defende que: 
 

Conforme se nota da expressa previsão do art. 1.013, § 3.º, I, do 
Novo CPC, a norma diz respeito à apelação, sabidamente uma das 
espécies recursais. Ocorre, entretanto, que parcela considerável da 
doutrina entende ser a regra pertencente à teoria geral dos recursos. 
Dessa forma, defende-se a aplicação da regra em todo e qualquer re-
curso, em especial no agravo de instrumento, recursos ordinário cons-
titucional (STJ, 2ª turma, RMS 17.123/ES, Rel. Min. Humberto Martins, 
j. 15.04.2008, DJ 25.04.2008; STJ, 3ª Turma, RMS 20.541/SP, rel. Min. 
Humberto Gomes de Barros, j. 08.03.2007, DJ 28.05.2007) e recurso 
inominado nos Juizados Especiais, sem entretanto, desprezar, a priori 
outras espécies recursais, tais como o recurso especial e o recurso 
extraordinário, por mais particular que seja o caso concreto[4].“ 

 

No campo jurisprudencial, o Superior Tribunal de Justiça recen-
temente se manifestou sobre a questão, especificamente no que se refere à apli-
cabilidade do instituto na seara do agravo de instrumento. 

 

Com efeito, no julgamento do RESP 1.215.368-ES, Rel. Min. 
Herman Benjamin, julgado em 1/06/2016, a Corte Especial do Superior Tribu-
nal de Justiça definiu ser cabível a aplicação da teoria da causa madura até 
mesmo em sede de agravo de instrumento, que o diga em sede de apelação 
cível, como no caso vertente, em que se goza de previsão legal. 

 
No julgamento do RESP 1.215.368-ES, Rel. Min. Herman Ben-

jamin, julgado em 1/06/2016, o STJ estabeleceu que: “Diante da expressa 
possibilidade de o julgamento da causa ser feito pelo tribunal que aco-
lher  a  apelação contra sentença terminativa, é ônus de ambas as par-
tes  prequestionar  em razões ou contrarrazões recursais todos os pon-
tos  que depois pretendam levar ao Supremo Tribunal Federal ou ao Supe-
rior  Tribunal  de  Justiça, o que efetuaremos, desde já. 

 
Para o STJ, essa providência, deve ser efetuada pelas partes, 

do mesmo modo como fariam se a apelação houvesse sido interposta contra 
uma sentença de mérito.  Assim é o sistema posto e não se vislumbra o menor 
risco de mácula à garantia constitucional do due process of law, porque a lei é 
do conhecimento  geral  e  a ninguém  aproveita  a  alegação de desconhecê-
la,  ou de não ter previsto a ocorrência de fatos que ela autoriza (LICC, art. 3º)”. 
 

5.1 – DA LEGITIMIDADE DA UTILIZAÇÃO DA AÇÃO POPULAR E 
DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA COMO INSTRUMENTO IDÔNEO DE 
FISCALIZAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DE 
LEI E DECRETO PELA VIA DIFUSA – PRECEDENTES DO STF 

                                                 
14 NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Novo CPC comentado. Salvador: Juspodivm, 2016, p. 
1.680. 
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O Município de Palmas, TO, por intermédio da sua Procuradoria-

Geral, ao prestar às suas informações preliminares, encartadas no evento 09 
dos autos em alusão, de forma completamente equivocada e divorciada a 
realidade fática, aduziu que: “Evidentemente, os autores se esforçaram para dar 
conotação secundária ao pedido de declaração de inconstitucionalidade da 
Medida Provisória e do Decreto questionados, mas toda a argumentação 
construída ao longo da peça vestibular e os pedidos finais os denunciam”.  

 
Aduziu ainda, que: “Na verdade, os autores, embora ventilem 

ofensa ao patrimônio público e à moralidade administrativa, pretendem obter a 
declaração de inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 16, de 06 de junho 
de 2017, como pedido principal, sem visar à anulação de atos concretos 
violadores dos bens jurídicos tutelados por esta especial ação, até porque 
inexistem”, argumento este que não merece prosperar. 

 

Ocorre que, ao contrário do aventado pela Procuradoria-Geral 
do Município de Palmas, TO, em momento algum, os apelantes se valeram 
da inadequação da via eleita, decorrente de eventual utilização dissimulada 
da ação popular como sucedâneo da ação direta de inconstitucionalidade, 
como querem fazer crer, pois, a pretensão dos autores versa sobre a declara-
ção incidenter tantum da Medida Provisória nº 16, publicada na edição nº 
1.768 do Diário Oficial Municipal, convolada na Lei Municipal nº 2.330, de 
13 de julho de 2017, publicada na edição nº 1.795 do Diário Oficial Municipal, 
veiculada em data de 13 de julho de 2017, COMO CAUSA DE PEDIR e não 
como pedido principal. 

 
Não se pode ignorar que, com a devida vênia, até mesmo àque-

les que se encontram no jardim da infância do direito constitucional, sabem 
que ação popular e ação civil pública não podem ser utilizadas como suce-
dâneo de ADI, sendo que estes autores, jamais iriam se valer de uma aventura 
jurídica, pois, a atuação, tem se pautado pela propositura de ação populares 
revestidas de enorme plausibilidade jurídica, encontrando ressonância na juris-
prudência dos tribunais, a exemplo do Supremo Tribunal Federal, de forma que 
em relação a esta ação, o comportamento não foi diferente, tendo efetuado ape-
nas a arguição incidental de inconstitucionalidade dos atos legislativos pri-
mários e secundários impugnados. 

 
Com uma simples leitura, desde que efetuada de forma 

coerente, sem promover a extração de fragmentos descontextualizados, 
percebe-se que o pedido principal da presente ação, versa sobre a 
decretação da nulidade do DECRETO MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO 
DE 2017, publicado na edição nº 1.769 do Diário Oficial Municipal, veiculado em 
data de 07-06-2017. 

 
O censurado Decreto Municipal, tem como escopo a 

regulamentação da Medida Provisória nº 16, de 6 de junho de 2017, que 
estabelece normas para a prestação do serviço de transporte motorizado 
privado e remunerado de passageiros no município de Palmas. 
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Assim, por encontrarem-se intrinsecamente conectados, não 

faria sentido algum impugnar apenas e tão somente o Decreto Municipal 
noticiado, sem arguir incidentalmente a inconstitucionalidade formal e material 
da Medida Provisória nº 16, publicada na edição nº 1.768 do Diário Oficial 
Municipal, convolada na Lei Municipal nº 2.330, de 13 de julho de 2017. 

 
Nessa trilha de pensamento, percebe-se facilmente que, ao 

contrário do esforço hercúleo do Município de Palmas, TO, para plantar a 
preliminar de inadequação da via eleita, querendo fazer crer, que esta ação 
popular teria sido utilizada de forma dissimulada como sucedâneo de ação direta 
de inconstitucionalidade, revela-se inequívoco, que o seu pedido principal refere-
se sobre a impugnação do DECRETO MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO 
DE 2017, publicado na edição nº 1.769 do Diário Oficial Municipal, veiculado em 
data de 07-06-2017, pois, evidencia-se o vício de competência, uma vez que não 
se inclui no rol das atribuições do Prefeito de Palmas, conforme estabelece o art. 
2º, alínea “a”, da Lei Federal nº 4.717/65, legislar sobre trânsito e transporte. 

 
Partindo-se dessa premissa, nota-se que, o DECRETO 

MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO DE 2017, além de ser nulo de pleno 
direito, o que renderá a sua desconstituição, diante do seu vício de competência, 
uma vez que a sua edição não se inclui no rol das competências do Prefeito de 
Palmas, conforme estabelece o art. 2º, alínea “a”, da Lei Federal nº 4.717/65, 
pois, ao assim proceder, legislou sobre trânsito e transporte, padecendo, por 
conseguinte, em tese, de inconstitucionalidade formal e material, tendo em vista 
a usurpação de competência privativa da União Federal, violando os artigos 1º, 
inciso IV, 5º inciso XIII, 22, inciso I, IX e XI, c\c art. 170, caput, incisos IV, V e 
parágrafo único, todos da Constituição da República Federativa do Brasil. 

 
Esse entendimento, por sinal, vem sendo perfilhado pelos 

tribunais pátrios, conforme precedentes dos precedentes dos seguintes tribunais 
de justiça: Rio de Janeiro – ADI nº. 0055838-98.2015.8.19.0000 – Lei 
Complementar Municipal nº. 59/2015; São Paulo – ADI nº. 2216901-
06.2015.8.26.0000 – Lei nº. 16.279/15; Bahia – ADI nº 0011161-
36.2016.8.05.0000 – Lei Municipal nº 9.066, de 01 de junho de 2016, do 
Município de Salvador, BA, julgada em 15-06-2017; TJSP - Agravo de 
Instrumento nº 2095299-14.2016.8.26.0000, Rel. Des. José Maria Câmara 
Junior, 9ª Câmara de Direito Público, j. 17/08/2016); ”(Agravo de Instrumento nº 
2043892-66.2016.8.26.0000, Rel. Des. Paulo Barcellos Gatti, 4ª Câmara de 
Direito Público, j. 01/08/2016), reforçando o acerto da tese inicial. 

 
Mister se faz destacar, que se revela pacífico na jurisprudência 

e doutrina de que, COMPETÊNCIA, finalidade, forma, motivo e objeto são 
requisitos e validades do ato administrativo. Não por acaso, o legislador 
ordinário, ao regulamentar o uso da ação popular, dispôs que são nulos os 
atos administrativos nos casos de incompetência, vício de forma, ilegalidade 
do objeto, inexistência dos motivos e finalidade das formas.  

 
Tem-se, dessarte, que ausente algum desses elementos, como 
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no caso em debate, em que o DECRETO MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE 
JUNHO DE 2017, revela-se nulo de pleno direito, ensejando em sua 
desconstituição, diante do seu vício de competência, uma vez que a sua 
edição não se inclui no rol das competências do Prefeito de Palmas, 
conforme estabelece o art. 2º, alínea “a”, da Lei Federal nº 4.717/65, deve o 
ato administrativo ser desfeito, em virtude da existência de vício de ilegalidade, 
sendo, portanto, passível de impugnação por meio de ação popular 
constitucional, como, se utilizou para atacar o ato impugnado. Veja: 
 

STJ - ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  TRANSPORTE 
URBANO COLETIVO DE PASSAGEIROS. AUSÊNCIA DE 
LICITAÇÃO. CABIMENTO DA AÇÃO POPULAR. PREJUÍZO  AO  
ERÁRIO IN RE IPSA. ADMITIDA A DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE 
INCONSTITUCIONALIDADE  DA  LEI  MUNICIPAL. 1.  A  insurgência  
das  recorrentes  cinge-se  à possibilidade de o Tribunal  a  quo 
declarar, em Ação Popular, de forma incidental, por órgão   fracionário,   
a   inconstitucionalidade  da  Lei  Municipal 5.432/2001, que concedeu 
serviços municipais de transporte público e de passageiro sem prévia 
licitação. 2.  Sobre  a  necessidade  de comprovação de dano em Ação 
Popular, é possível aferir que a lesividade ao patrimônio público é in re 
ipsa. Sendo  cabível  para  a proteção da moralidade administrativa, 
ainda que  inexistente  o  dano  material  ao  patrimônio  público,  a Lei 
4.717/65  estabelece  casos  de  presunção de lesividade, bastando a 
prova  da  prática  do ato nas hipóteses descritas para considerá-lo 
nulo de pleno direito. 3.    Ademais,    é    possível    a    declaração   
incidental   de inconstitucionalidade  em  Ação  Popular,  "desde 
que a controvérsia constitucional  não figure como pedido, mas 
sim como causa de pedir, fundamento ou simples questão 
prejudicial, indispensável à resolução do litígio principal, em torno 
da tutela do interesse público".(REsp  437.277/SP,  Rel.  Min.  Eliana  
Calmon,  Segunda  Turma,  DJ 13/12/2004). (REsp 1559292/ES, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
02/02/2016, DJe 23/05/2016). Sem ênfases no original. 
 

É inquestionável que a utilização da ação popular e da ação civil 
pública como sucedâneo da ação direta de inconstitucionalidade, além de 
traduzir situação configuradora de abuso do poder de demandar, também 
caracterizará hipótese de usurpação da competência do Supremo Tribunal 
Federal-STF, o que não se verifica no caso presente. 

 
Se, contudo, o ajuizamento da ação popular e da ação civil 

pública visar, não à apreciação da validade constitucional de lei em tese, mas 
objetivar o julgamento de uma específica e concreta relação jurídica, aí, 
então, tornar-se-á lícito promover, incidenter tantum, o controle difuso de 
constitucionalidade de qualquer ato emanado do Poder Público. Incensurável, 
sob tal perspectiva, a lição de HUGO NIGRO MAZZILLI ("O Inquérito Civil", p. 
134, item n. 7, 2ª ed., 2000, Saraiva). Nesse espectro jurisprudencial, confira-se 
o entendimento do STF e STJ: 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONTROLE INCIDENTAL DE CONSTITUCI-
ONALIDADE, QUESTÃO PREJUDICIAL. POSSIBILIDADE. INO-
CORRÊNCIA DE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. O Supremo Tribunal Federal tem reconhe-
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cido a legitimidade da utilização da ação civil pública como instru-
mento idôneo de fiscalização incidental de constitucionalidade, 
pela via difusa, de qualquer leis ou atos do Poder Público, mesmo 
quando contestados em face da Constituição da República, desde 
que, nesse processo coletivo, a controvérsia constitucional, longe 
de identificar-se como objeto único da demanda, qualifica-se 
como simples questão prejudicial, indispensável à resolução do 
litígio principal. (Informativo STF n° 212, dez/2000). Se vê logo e 
claro que a alegação de inconstitucionalidade de ato normativo 
impugnado integra a causa de pedir da ação civil pública, figu-
rando como antecedente lógico-jurídico dos pedidos condenató-
rios ao depois formulados. Tal a razão manifesta por que a decisão 
impugnada reconhece a inconstitucionalidade, em caráter incidental, e 
não, principaliter. Em outras palavras, tal declaração constou da moti-
vação do decisum, não do dispositivo (art. 458 do CPC), sem projetar 
efeitos para além dos limites da causa (art. 469, I, do CPC). De modo 
que, nisso, o juízo exerceu mero controle difuso da constitucionalidade 
das normas, dentro de sua específica competência. (Ag. Reg. na Re-
clamação 1897, Rel. Min. Cezar peluso. Plenário de 18/08/2010 e DJ 
de 01/02/2011). 
 

Nessa esteira, torna-se indubitável que o Supremo Tribunal 
Federal e o Superior Tribunal de Justiça - tem reconhecido a legitimidade da 
utilização da ação popular e da ação civil pública como instrumento idôneo de 
fiscalização incidental de constitucionalidade, desde que, nesse processo 
coletivo, a controvérsia constitucional, longe de identificar-se como objeto único 
da demanda, qualifique-se como simples questão prejudicial indispensável 
à resolução do litígio principal, como se deduz no caso em debate.  

 
Isso porque, no caso em debate, se postula a DECLARAÇÃO 

INCIDENTER TANTUM DE INCONSTITUCIONALIDADE formal e material da 
Lei Municipal nº 2.330, de 13 de julho de 2017, publicada na edição nº 1.795 do 
Diário Oficial Municipal, veiculada em data de 13 de julho de 2017, por 
padecer, em tese, de inconstitucionalidade formal e material, tendo em 
vista a usurpação de competência privativa da União Federal, violando os 
artigos 1º, inciso IV, 5º inciso XIII, 22, inciso I, IX e XI, c\c art. 170, caput, 
incisos IV, V e parágrafo único, todos da Constituição da República 
Federativa do Brasil, conforme precedentes dos seguintes tribunais de justiça: 
Rio de Janeiro – ADI nº. 0055838-98.2015.8.19.0000 – Lei Complementar 
Municipal nº. 59/2015; São Paulo – ADI nº. 2216901-06.2015.8.26.0000 – Lei 
nº. 16.279/15; Bahia – ADI nº 0011161-36.2016.8.05.0000 – Lei Municipal nº 
9.066, de 01 de junho de 2016, do Município de Salvador, BA, julgada em 
15-06-2017; TJSP - Agravo de Instrumento nº 2095299-14.2016.8.26.0000, 
Rel. Des. José Maria Câmara Junior, 9ª Câmara de Direito Público, j. 
(17/08/2016); “(Agravo de Instrumento nº 2043892-66.2016.8.26.0000, Rel. Des. 
Paulo Barcellos Gatti, 4ª Câmara de Direito Público, j. 01/08/2016)”. 
 

Por todo o exposto, torna-se indiscutível, que ao contrário do 
aventado pela Procuradoria-Geral do Município de Palmas, TO, a ação popular 
tem como pedido principal, a DECLARAÇÃO de NULIDADE ABSOLUTA do 
DECRETO MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO DE 2017, publicado na edi-
ção nº 1.769 do Diário Oficial Municipal, veiculado em data de 07-06-2017, COM 
A SUA CONSEQUENTE DESCONSTITUIÇÃO, em decorrência do SEU VÍCIO 
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DE COMPETÊNCIA ABSOLUTO, maculando os atos impugnados, uma vez que 
a sua edição não se inclui no rol de competência outorgado ao Prefeito de Pal-
mas, afrontando o art. 2º, alínea “a”, da Lei Federal nº 4.717/65. 

 
Apenas de forma incidental é que se postula a declaração 

de inconstitucionalidade material da Lei Municipal nº 2.330, de 13 de julho 
de 2017, publicada na edição nº 1.795 do Diário Oficial Municipal, veiculada em 
data de 13 de julho de 2017, por padecer, em tese, de inconstitucionalidade for-
mal e material, tendo em vista a usurpação de competência privativa da União 
Federal, violando os artigos 1º, inciso IV, 5º inciso XIII, 22, inciso I, IX e XI, c\c 
art. 170, caput, incisos IV, V e parágrafo único, todos da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil.  

 
Nessa esteira de pensamento, evidencia-se que a DECLARA-

ÇÃO INCIDENTER TANTUM DE INCONSTITUCIONALIDADE da Medida Provi-
sória nº 16, de 6 de junho de 2017, publicada na edição nº 1.768 do Diário Oficial 
Municipal, longe de identificar-se como objeto único da demanda, qualifique-
se como simples questão prejudicial indispensável à resolução do litígio princi-
pal, o que é plenamente admissível pelo STF e STJ, conforme os precedentes 
acima invocados. 

 

5.2 – DA INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.330, DE 13 DE JULHO DE 2017, PUBLICADA NA 
EDIÇÃO Nº 1.795 DO DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL, VEICULADA 
EM DATA DE 13 DE JULHO DE 2017 E DO DECRETO MUNICIPAL 
Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO DE 2017, PUBLICADO NA EDIÇÃO Nº 
1.769 DO DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL, VEICULADO EM DATA DE 
07-06-2017 – USUPAÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA 
UNIÃO FEDERAL PARA LEGISLAR SOBRE TRÃNSITO E 
TRANSPORTES – PRECEDENTES DO STF - ADI 3679 
 

A Lei Municipal nº 2.330, publicada na edição nº 1.795 do Diário 
Oficial Municipal, veiculado em data de 13 de julho de 2017 e o DECRETO 
MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO DE 2017, publicado na edição nº 1.769 
do Diário Oficial Municipal, veiculado em data de 07/06/2017, padecem, em tese, 
de inconstitucionalidade formal e material, tendo em vista a usurpação de 
competência privativa da União Federal, violando os artigos 1º, inciso IV, 5º 
inciso XIII, 22, inciso I, IX e XI, c\c art. 170, caput, incisos IV, V e parágrafo único, 
todos da Constituição da República Federativa do Brasil. 

 
Segundo o Constitucionalista Daniel Sarmento15, Professor da 

Faculdade de Direito Constitucional UERJ - Universidade Estadual do Rio de 
Janeiro, ao discorrer sobre o tema em debate, assim consignou: 

 
É certo que a lei pode impor limitações ao exercício da atividade 

                                                 
15 s.conjur.com.br/dl/paracer-legalidade-uber.pdf 
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empresarial, desde que sejam proporcionais e não restrinjam em 
demasia a livre iniciativa e a livre concorrência. Tais normas restri-
tivas devem se voltar à proteção de objetivos legítimos - dentre os 
quais certamente não figura a defesa corporativa de segmentos econô-
micos prejudicados pela concorrência. Ademais, para que qualquer 
medida cerceadora da atuação da iniciativa privada na ordem eco-
nômica seja válida, ela tem de ser editada pelo ente federativo 
competente, e se mostrar compatível com o princípio da Propor-
cionalidade, na sua tríplice dimensão: deve ser adequada para os 
fins a que se destina; necessária para o atingimento dos referidos 
fins, o que decorre da inexistência de mecanismos mais brandos 
para que sejam alcançados os resultados pretendidos; e propor-
cional em sentido estrito, por propiciar benefícios que superem, 
sob o ângulo dos valores constitucionais em jogo, os ônus impos-
tos aos agentes econômicos e à sociedade, que sofrerão os efei-
tos da restrição imposta. 
 

Para o Constitucionalista Daniel Sarmento, a norma básica de 
regência de transportes urbanos no país é a Lei nº 12.587/2012, que instituiu as 
diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, ao tratar dos transportes 
urbanos no seu art. 3º, § 2º, assim dispôs: 

 
§ 2º. Os serviços de transporte urbano são classificados: 
I- quanto ao objeto: 
a) de passageiros; 
b) de cargas; 
II- quanto à característica do serviço: 
a) coletivo 
b) individual; 
III- quanto à natureza do serviço: 
a) público 
b) privado.” 

 
Portanto, a mencionada lei, além de aludir ao serviço de trans-

porte individual de passageiros de natureza pública (art. 3º, § 2º, inciso I, “a”, c/c 
incisos II, “b”, e III, “a”) também contém referência expressa ao serviço de 
transporte individual de passageiros de natureza privada (art. 3º, § 2º, in-
ciso I, “a”, c/c incisos II, “b”, e III, “b”). 

 
É verdade que o art. 4º da Lei nº 12.587/2012 aludiu ao trans-

porte público individual de passageiros (inciso VIII), mas não contém referência 
à sua modalidade privada. Isso, porém, não significa que o legislador tenha dei-
xado de reconhecer essa última modalidade. É que o artigo 4º, como consta no 
seu caput, estabelece definições “para os fins” da aplicação da Lei nº 
12.587/2012. Como a referida lei apenas previu o transporte privado individual 
de passageiros, mas não o regulou – ao contrário do que fez com o público – o 
legislador deve ter considerado desnecessário definir o primeiro. 

 
É certo que o transporte público individual de passageiros é ati-

vidade privativa dos taxistas, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.468, que regula-
mentou a profissão de taxista, e que reza: 

 
“Art. 2º. É atividade privativa dos profissionais taxistas a utilização 
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de veículo automotor, próprio ou de terceiros, para o transporte pú-
blico individual remunerado de passageiros, cuja capacidade será, no 
máximo, de 7 (sete) passageiros.” (grifei) 
 
 

Contudo, não se concedeu aos taxistas o monopólio no exercício 
de toda a atividade de transporte individual de passageiros – que compreende 
as modalidades pública e privada. O transporte individual privado de passagei-
ros, previsto na Lei nº 12.587 – atividade desempenhada pelos motoristas par-
ceiros da UBER – não foi, nem poderia ter sido, retirado pelo legislador do âmbito 
da livre iniciativa e livre concorrência. 

 
As cidades em que a UBER opera, a exemplo de São Paulo, Rio 

de Janeiro, Brasília e Belo Horizonte – possuem, todas elas, legislação tratando 
dos serviços de táxi, cuja interpretação, muitas vezes impregnada por uma visão 
excessivamente corporativista e distanciada de qualquer preocupação com os 
princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência, tem dado azo 
a medidas judiciais e administrativas contra as atividades da UBER e de seus 
motoristas credenciados, de forma que em Palmas não tem sido diferente.  

 
Mais do que isso, nessas localidades há forte pressão sobre 

o Poder Legislativo, exercida pelas corporações ligadas aos taxistas e do-
nos de frotas de táxi, no sentido da criação de proibições ou restrições 
praticamente cabais às atividades econômicas concorrentes, como as 
exercidas pela UBER e por seus motoristas parceiros. Por isso, assume re-
levo a discussão sobre as competências federativas para a disciplina do trans-
porte individual de passageiros. 

 
De acordo com o art. 22, inciso XI, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, “compete privativamente à União Federal legislar sobre 
trânsito e transporte”. A competência legislativa privativa da União é também 
prevista nos incisos IV e IX do mesmo artigo, para tratar, respectivamente, 
de “informática” e de “diretrizes da política nacional de transportes”. 

 
O serviço de transporte motorizado privado e remunerado de 

passageiros no município de Palmas, por intermédio das Operadoras de Plata-
forma Tecnológica (OPT), a exemplo do UBER BRASIL TECNOLOGIA LTDA, se 
liga à informática e a de seus motoristas parceiros ao transporte: como já desta-
cado, a UBER criou e mantém uma plataforma digital que viabiliza uma eficiente 
conexão entre consumidores e motoristas profissionais. 

 
A atividade dos referidos motoristas é a prestação de um 

serviço privado de transporte individual de passageiros. Portanto, são ma-
térias que se inserem indiscutivelmente no âmbito da competência legisla-
tiva privativa da União. Afinal, chega a ser acaciana a afirmação de que a dis-
ciplina do transporte individual de passageiros é matéria atinente a transportes. 
Explanando a competência privativa da União para legislar sobre transportes, o 
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Ministro do STF, Luís Roberto Barroso16 averbou: 
 

“Tal como ocorre nos exemplos citados das normas de direito ci-
vil e penal, a competência legislativa ampla em matéria de trans-
porte não diz respeito apenas à União como ente central. Muito ao 
revés, o tema afeta a todos os entes federativos e à população de um 
modo geral, assumindo caráter claramente nacional. De fato, imaginar 
as competências da União na matéria como algo diverso de competên-
cias nacionais não faria sequer sentido. O ente central não tem uma 
população ou um território autônomos e o transporte, referido nos 
dispositivos transcritos, será realizado no território de diferentes 
Estados e Municípios.” 
 

As competências legislativas privativas da União – seja mais 
uma vez escusada a redundância –, exatamente porque privativas, excluem 
a de todos os demais entes federativos para tratamento das mesmas ma-
térias, ressalvada apenas a possibilidade de delegação aos Estados, por 
lei complementar, da faculdade de disciplinarem questões específicas dentre 
as arroladas no art. 22 da Constituição, nos termos do Parágrafo único do 
mesmo preceito constitucional.  

 
Assim, tais competências privativas afastam as competên-

cias não enumeradas atribuídas aos municípios e Distrito Federal78, para 
“legislar sobre assuntos de interesse local” (art. 30, inciso I, CF), e para “suple-
mentar a legislação federal e estadual, no que couber” (art. 30, inciso II, CF).  

 
Nessa linha, tem decidido o Supremo Tribunal Federal: 
 

STF - Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 6457/1993, do Es-
tado da Bahia. 2. Obrigatoriedade de instalação de cinto de segu-
rança em veículos de transporte coletivo. Matéria relacionada a 
trânsito e transporte. Competência exclusiva da União (CF, art. 22, 
XI). 3.Inexistência de lei complementar para autorizar os Estados a le-
gislar sobre a questão específica, nos termos do art. 22, parágrafo 
único, da Constituição Federal. 4. Ação direta julgada procedente. STF. 
Plenário, ADI 874, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 28/02/2011; 
 
STF - I- Legislação sobre trânsito: competência privativa federal: 
CF, art. 22, XI. II- Lei 11.766, de 1997, do Estado do Paraná, que 
torna obrigatório a qualquer veículo automotor transitar perma-
nentemente com os faróis acesos nas rodovias do Estado do Pa-
raná, impondo a pena de multa aos que descumprirem o preceito 
legal: inconstitucionalidade, porque a questão diz respeito a trân-
sito. - STF. Plenário, ADI 3055, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 
03/02\2006. 
 
STF - 1. É da competência exclusiva da União legislar sobre trân-
sito e transporte, sendo necessária expressa autorização em lei 
complementar para que a unidade federada possa exercer tal atri-
buição (CF, artigo 22, inciso XI e parágrafo único). 2. Inconstitucio-
nal a norma ordinária estadual que autoriza a exploração de serviços 
de transporte remunerado de passageiros realizado por motocicletas, 

                                                 
16 Luís Roberto Barroso. “Federação, Transportes e Meio Ambiente: interpretação das compe-
tências federativas”. In: André Ramos Tavares, George Salomão Leite e Ingo Wolfgang Sarlet 
(Orgs.). Estado Constitucional e Organização do Poder. São Paulo: Saraiva, 2010, pp. 492-493. 
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espécie de veículo de aluguel que não se acha contemplado no Código 
Nacional de Trânsito. STF. Plenário, ADI 2.606, Rel. Min. Maurício Cor-
rêa, DJ 07/02/2003. 
 

Nessa linha de intelecção, o constitucionalista Daniel Sar-
mento17, Professor da Faculdade de Direito Constitucional UERJ - Universidade 
Estadual do Rio de Janeiro, ao discorrer sobre o tema em debate, destacou que, 
nem se diga, finalmente, que a competência legislativa municipal ou distrital para 
tratar do tema em debate poderia se fundar no art. 30, inciso V, da Constituição, 
segundo o qual é competência dos municípios “organizar e prestar, diretamente 
ou sob o regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial”.  

 
Em primeiro lugar, porque dita competência é de natureza ma-

terial, e não de cunho legislativo, não conflitando assim com o disposto no art. 
22, inciso XI, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

 
Ademais, o transporte individual de passageiros não confi-

gura serviço público, mas atividade econômica em sentido estrito. Mas, 
mesmo para os que entenderem que o transporte individual público de passa-
geiros – correspondente ao serviço de táxi – se qualifica como serviço público, 
certamente isso não vale para o transporte individual privado, no qual se 
enquadram as atividades da UBER e de seus motoristas parceiros. 

 
Assim, para o constitucionalista Daniel Sarmento18, Professor da 

Faculdade de Direito Constitucional UERJ - Universidade Estadual do Rio de 
Janeiro (Mestre e Doutor em Direito Público pela UERJ e Pós-doutor pela 
Yale Law School), ao discorrer sobre o tema em debate, pode-se concluir que 
os MUNICÍPIOS e o Distrito Federal – e o mesmo vale para os Estados – não 
detêm competência legislativa para disciplinar as atividades econômicas 
exercitadas por Operadoras de Plataforma Tecnológica (OPT), a exemplo do 
UBER BRASIL TECNOLOGIA LTDA e por seus motoristas credenciados, pois, 
restou pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que a dita competên-
cia é titularizada privativamente pela União Federal, nos termos do art. 22, inciso 
XI, da Constituição. 

 
Desse modo, resta patente a inconstitucionalidade formal da 

Lei Municipal nº 2.330, publicada na edição nº 1.795 do Diário Oficial Municipal, 
veiculado em data de 13 de julho de 2017 e do DECRETO MUNICIPAL Nº 1.394, 
DE 7 DE JUNHO DE 2017, publicado na edição nº 1.769 do Diário Oficial Muni-
cipal, veiculado em data de 07-06-2017, tendo em vista a usurpação de compe-
tência legislativa privativa da União, por parte do Município de Palmas, TO. 

 
5.3 – DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.330, DE 13 DE JULHO DE 2017, PUBLICADA NA 
EDIÇÃO Nº 1.795 DO DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL, VEICULADA 

                                                 
17 s.conjur.com.br/dl/paracer-legalidade-uber.pdf 
18 s.conjur.com.br/dl/paracer-legalidade-uber.pdf 
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EM DATA DE 13 DE JULHO DE 2017 E DO DECRETO MUNICIPAL 
Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO DE 2017, PUBLICADO NA EDIÇÃO Nº 
1.769 DO DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL, VEICULADO EM DATA DE 
07-06-2017 –PRECEDENTES DO TJSP, TJRJ E TJBA  
 

Após discorrer-se sobre a inconstitucionalidade nomodinâmica 
por vício de iniciativa do Município de Palmas, TO, passa-se ao enfrentamento 
da desconformidade material da LEI MUNICIPAL Nº 2.330, publicada na edição 
nº 1.795 do Diário Oficial Municipal, veiculado em data de 13 de julho de 2017e 
o DECRETO MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO DE 2017, publicado na 
edição nº 1.769 do Diário Oficial Municipal, veiculado em data de 07-06-2017, 
com a Constituição da República Federativa do Brasil. 

 
Prefacialmente, antes mesmo de elencar as inúmeras razões 

pelas quais a LEI MUNICIPAL Nº 2.330, publicada na edição nº 1.795 do Diário 
Oficial Municipal, veiculado em data de 13 de julho de 2017 e o DECRETO MU-
NICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO DE 2017, publicado na edição nº 1.769 do 
Diário Oficial Municipal, veiculado em data de 07-06-2017, encontram-se mate-
rialmente inconstitucional, há de se proceder a uma necessária contemporização 
do tema “transporte remunerado de passageiros em veículos particulares” com 
a legislação vigente (Lei nº. 12.587/12 e o Código Civil) e o palco dos aconteci-
mentos na cidade de Palmas, TO. 

 
A despeito disso, impende salientar que, o Município de Palmas, 

TO, além de não possuir competência para legislar sobre a temática em debate, 
ao regulamentá-lo ensejou em limitação exacerbada, que impeça, na prática, o 
funcionamento da atividade, violando, por conseguinte, os princípios que regem 
a Ordem Econômica no Brasil, dispostos nos artigos 1º, inciso IV; 5º, inciso XIII; 
170, caput, incisos IV e V e parágrafo único da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, desvirtuando a natureza do transporte privado de passageiros, 
transmudando-o-a para o mesmo estágio do serviço de taxi. 

 
O sistema do UBER consiste em uma plataforma tecnológica de 

aplicativos desenvolvidos para smartphones, pelo qual se oferece serviços de 
mercado, como o transporte de passageiros, por meio de veículos particulares, 
sendo que o aplicativo se vale da tecnologia de geolocalização para conectar os 
consumidores, que solicitam o serviço pelo aparelho celular, e os motoristas cre-
denciados à empresa UBER, valendo-se do uso da internet. 

 
Dito isto, passa-se à classificação das modalidades de trans-

porte previstas na legislação que dispõe sobre a Mobilidade Urbana. A Lei que 
institui as Diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana – Lei nº. 
12.587/2012 – objetiva a integração entre os diferentes modos de transporte 
e a melhoria da acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas no terri-
tório do Município, consistindo o seu Sistema no conjunto organizado e coor-
denado dos modos de transporte, serviços e infraestruturas que garante os des-
locamentos de pessoas e cargas no território do Município (artigos 1º, 2º e 3º). 
De acordo com o art. 3º, § 2º da referida Lei os modos de transporte urbano 
podem ser classificados em: 
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Art. 3º. […] : 
§ 1º. […] 
§ 2º. Os serviços de transporte urbano são classificados: 
I - quanto ao objeto: 
a) de passageiros; 
b) de cargas; 
II - quanto à característica do serviço: 
a) coletivo; 
b) individual; 
III - quanto à natureza do serviço: 
a) público; 
b) privado. 
Art. 4º. Para os fins desta Lei, considera-se: 
[...] 
X - transporte motorizado privado: meio motorizado de transporte de 
passageiros utilizado para a realização de viagens individualizadas por 
intermédio de veículos particulares. 
 

Conforme se depreende da leitura do art. 3º, §2º, incisos I, “a”, 
II, “b”, III, “b” e art. 4º, inciso X da Lei Federal nº. 12.587/12 é possível identificar 
a modalidade de transporte regulamentada por intermédio da LEI MUNICIPAL 
Nº 2.330, publicada na edição nº 1.795 do Diário Oficial Municipal, veiculado em 
data de 13 de julho de 2017 e no DECRETO MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE 
JUNHO DE 2017, publicado na edição nº 1.769 do Diário Oficial Municipal, vei-
culado em data de 07-06-2017, encontram-se materialmente inconstitucional, há 
de se proceder a como sendo o “transporte motorizado privado” e “transporte 
urbano individual privado de passageiros”, nos termos da lei federal. 

 
A Lei de Mobilidade Urbana não versa, no entanto, sobre o 

regramento pormenorizado do transporte individual privado de passagei-
ros, levando a crer, a priori, na existência de lacuna legislativa sobre a ma-
téria, a qual teria ensejado à administração pública local a editar os atos norma-
tivos impugnados, diante do imagético pretexto de disciplinar o aludido serviço, 
inibindo a desordem. 

 
Não obstante, insta ressaltar, que o fato da Lei Federal nº. 

12.587/2012 (PNMU) deixar de consignar em seu texto normativo a disciplina 
legal sobre o transporte individual privado remunerado de passageiros, por meio 
de veículos particulares, não significa dizer que o exercício da atividade tenha 
que ser limitado e equiparado à taxi, como impôs o Município de Palmas, TO, 
imiscuindo-se em matéria alheias a sua competência legislativa, ao editar os atos 
impugnados, tendo em vista que a norma elenca a modalidade de transporte ora 
em debate como sendo um dos meios integrantes da política urbana de deslo-
camento de pessoas. 

 
Igualmente, constata-se que as normas impugnadas incorrem 

também em conflito de legalidade com o Código Civil, uma vez que ao restringir 
e embaraçar o transporte privado individual remunerado de pessoas, desnatu-
rando, por completo a aplicabilidade de uma de suas formas típicas de contrato 
– o Contrato de Transporte – previsto nos arts. 730 e seguintes da Lei Federal 
nº. 10.406/2002 – Código Civil Brasileiro. 
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Não é despiciendo lembrar que, em se tratando de um Estado 

Constitucional de Direito, a Constituição exerce a função de ser a norma confor-
madora de toda ordem jurídica, de modo que a produção normativa encontra 
nela o seu fundamento de validade, tanto formal quanto substancial. 

 
Partindo, portanto, desta premissa, pode-se afirmar, então, que 

os princípios constitucionais, por decorrerem da norma de conformação central, 
funcionam como verdadeiros vetores interpretativos da ordem jurídica, alinhando 
a legislação infraconstitucional com as diretrizes eleitas pelo constituinte originá-
rio e decorrente, configurando a chamada eficácia interpretativa dos princípios 
constitucionais.  

 
Neste sentido, vê-se clara a afronta da LEI MUNICIPAL Nº 

2.330, publicada na edição nº 1.795 do Diário Oficial Municipal, veiculado em 
data de 13 de julho de 2017 e do DECRETO MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE 
JUNHO DE 2017, publicado na edição nº 1.769 do Diário Oficial Municipal, vei-
culado em data de 07-06-2017, ao legislar contrariamente aos princípios que re-
gem a Ordem Econômica no Brasil, dispostos nos artigos 1º, inciso IV; 5º, inciso 
XIII; 170, caput, incisos IV e V e parágrafo único da Constituição Federal. 

 
Conforme dito, os princípios que regem a Ordem Econômica, 

por emanarem da Constituição Federal, servem de parâmetro interpretativo 
e regulatório para o delineamento das relações jurídicas e das atividades eco-
nômicas vivenciadas pela sociedade e suscitada na atual ADI, dos quais, se des-
tacam os princípios da Livre Iniciativa e da Livre Concorrência. 

 
Em sintética, porém, brilhante concatenação acerca dos funda-

mentos, objetivos e princípios constitucionais brasileiros, o ilustre jurista portu-
guês José Joaquim Gomes Canotilho19, destaca o âmbito de proteção jus funda-
mental da liberdade de iniciativa econômica na Constituição Federal. Vejamos: 

 
“No Brasil é generalizadamente consensual, no plano doutrinal e no 
plano político, que a Constituição da República Federativa do Bra-
sil, de 1988, se funda nos valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa (art. 1º, IV), na liberdade (art. 5º, caput), no livre exercício 
de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualifica-
ções profissionais que a lei estabelecer (art. 5º, XIII). E, em conso-
nância, que a ordem econômica é fundada na valorização do traba-
lho humano e na livre iniciativa, tendo por fim assegurar a todos 
existência condigna, conforme os ditames da justiça social (art. 
170), segundo, entre outros, o princípio da livre concorrência (art. 
170, IV) e a defesa do consumidor (art.170, V). E ainda que a ordem 
social tem como base o primado do trabalho (art. 193).” 

 

Nesta perspectiva, dispõe o texto constitucional em seu art. 1º, 
inciso IV que a Livre Iniciativa constitui, ao lado da soberania, cidadania, da dig-
nidade da pessoa humana, do valor social do trabalho e o pluralismo político, 
fundamentos da República Federativa do Brasil, mantendo relação direta com o 
direito fundamental à Liberdade e todas as vertentes dela decorrentes, como a 

                                                 
19 Parecer jurídico de José Joaquim Gomes Canotilho. Págs. 65/87. 
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liberdade profissional (art. 5º, inciso XIII – CRFB). 
 
A Livre Iniciativa é o princípio fundante da ordem jurídica capita-

lista, na qual se privilegia a liberdade dos agentes privados (sejam eles, os indi-
víduos, a coletividade ou as empresas) para empreender em atividades econô-
micas, atuando diretamente no mercado20. 

 
Insta salientar, que o fato de a Livre Iniciativa ostentar o status 

constitucional de fundamento da República não quer dizer que se esteja confe-
rindo a ela a característica de absoluta, apta a configurar um modelo econômico 
libertário, marcado pelo absenteísmo estatal, porquanto, figuram ao seu lado ou-
tros princípios que conduzem a uma participação ativa do Estado, visando à va-
lorização do trabalho humano, da existência digna, da justiça social, da função 
social da propriedade, da defesa do meio ambiente e a redução das desigualda-
des regionais e sociais (art. 1º da CRFB). 
 

Tércio Sampaio Ferraz, citado no parecer jurídico do professor 
Daniel Sarmento12, descreve fielmente a relação traçada pela Livre Iniciativa e o 
caso vertido nos autos. Observe: 
 

“[...] a espontaneidade humana na produção de algo novo, de co-
meçar algo que não estava antes […], base da produção de riqueza, 
é o fator estrutural que não pode ser negado pelo Estado. Se, ao 
fazê-lo, o Estado a bloqueia e impede, não está intervindo, no sentido 
de normar e regular, mas dirigindo, e com isso, substituindo-se a ela 
na estrutura fundamental do mercado”. (grifei e negritei) 

 
A citação acima destacada não poderia ser mais consentânea 

com a questão ventilada nos autos, uma vez que o Município de Palmas, TO, ao 
buscar regulamentar o mencionado serviço, restringiu-se a atividade de “trans-
porte remunerado de passageiros em veículos particulares” – o que revelaria a 
atuação da municipalidade enquanto agente regulador de mercado, devida-
mente autorizada pela Constituição – mas conduz, em verdade, a uma atuação 
arbitrária e intervencionista no direito de liberdade do cidadão. 

 
A restrição oposta à sociedade palmense malfere uma série de 

direitos fundamentais, afrontando o direito do livre exercício do trabalho e do 
poder de empreender, ao passo em que estabelece uma reserva de mercado 
aos taxistas de Palmas, TO, pois, ao pressupor, equivocadamente, as platafor-
mas operacionais como o UBER, se equiparam ao serviço de TAXI, privilegiando 
a estes o exercício de transporte individual de passageiros em detrimento da-
queles, nega ao setor privado direito que lhe é assegurado constitucionalmente. 

 
Nesta linha de pensamento, destaca J.J Canotilho21

 que a liber-
dade de iniciativa privada consiste na liberdade de iniciar determinada atividade 
econômica, compreendendo tanto o seu acesso, quanto o efetivo exercício 
desta mesma atividade, o que vem sendo inobservado pelo Município de 

                                                 
20 SARMENTO, Daniel. Parecer - Ordem Constitucional Econômica, Liberdade e Transporte In-
dividual de Passageiros: O “caso Uber”. p. 6. 
21 Gomes Canotilho /Vital Moreira, Constituição Anotada, pág. 790. 



Página 32 de 46 
 

 

Palmas, TO, ao restringir as Operadoras de Plataforma Tecnológica (OPT), a 
exemplo do UBER BRASIL TECNOLOGIA LTDA e por seus motoristas creden-
ciados, em decorrência da edição dos atos normativos impugnados. 

 
Destarte, não pode o Município de Palmas, TO, restringir o di-

reito constitucional dos cidadãos optarem por iniciar atividade econômica, seja 
engessando a liberdade de atividade empresarial, o que atinge diretamente o 
setor privado que investe no transporte privado de passageiros, seja dificultando 
o exercício deste trabalho, uma vez que nega aos cidadãos, que no caso 
concreto são os motoristas credenciados às empresas de intermediação 
de transporte, o direito de escolher uma das possibilidades de trabalho. 

 
Ademais, não é desarrazoado trazer a presente discussão, o fato 

de que inúmeros trabalhadores, no atual contexto de crise econômica e elevação 
da taxa de desemprego22, têm se socorrido deste tipo de prestação de serviço 
de transporte individual de passageiros para a sua complementação de renda. 

 
O princípio do Livre Exercício do Trabalho, consagrado na 

Constituição da República Federativa do Brasil, em seu art. 5º, inciso XIII, 
pressupõe a liberdade para o “exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”, considerando que 
tais qualificações estabelecidas pela lei somente podem ser exigidas de ativida-
des de relevância técnico-científica de determinadas profissões, a fim de conferir 
uma profissionalização adequada à sociedade; caso contrário, há de prevalecer 
o exercício independentemente de regulamentação.  

 
Neste sentido, entende o Supremo Tribunal Federal que, em 

inexistindo lei regulamentando o exercício da atividade profissional, pres-
supõe-se ser livre o seu exercício, não podendo sofrer restrição estatal. 
 

EMENTA - STF: AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE INJUN-
ÇÃO. REGULAMENTAÇÃO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL: ART. 5º, 
INC. XIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1. Ausência de dispo-
sitivo constitucional que imponha aos Agravados o dever de regula-
mentar a atividade exercida pelos substituídos do Agravante. 2. O art. 
5º, inc. XIII, da Constituição da República é norma de aplicação imedi-
ata e eficácia contida que pode ser restringida pela legislação infra-
constitucional. Inexistindo lei regulamentando o exercício da atividade 
profissional dos substituídos, é livre o seu exercício. 3. Agravo regimen-
tal ao qual se nega provimento.(MI 6113 AgR, Relator(a):  Min. CÁR-
MEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 22/05/2014, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 12-06-2014 PUBLIC 13-06-2014). 
 

Destarte, não pode prevalecer o argumento invocado pelo 
Município de Palmas, TO, de que a inexistência de regulamentação dos ser-
viços de transporte individual de passageiros, prestados em veículos par-
ticulares, por intermédio de plataformas tecnológicas (app = aplicativos de 
smartphones), vem a lhe legitimar a legislar sobre o tema e a estabelecer 
restrições, como vem efetuando. Proibir ou restringir de forma exacerbada o 

                                                 
22 http://g1.globo.com/economia/noticia/desemprego-fica-em-137-no-1-trimestre-de-2017.ghtml 
 

http://g1.globo.com/economia/noticia/desemprego-fica-em-137-no-1-trimestre-de-2017.ghtml
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livre exercício de atividade, sob o pretexto de ausência de regulamentação, é 
afrontar flagrantemente o Princípio da Livre Iniciativa, e, por consequência, a ló-
gica organizacional da Ordem Econômica. 

 
Nesse ponto, passa-se à análise de outro princípio nortea-

dor da Ordem Econômica igualmente desconsiderado pelo Município de 
Palmas, TO, ao editar a LEI MUNICIPAL Nº 2.330, publicada na edição nº 
1.795 do Diário Oficial Municipal, veiculado em data de 13 de julho de 2017 
e o DECRETO MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO DE 2017, publicado na 
edição nº 1.769 do Diário Oficial Municipal, veiculado em data de 07-06-2017, o 
da Livre Concorrência, pois a bem da verdade, tem-se que a liberdade de inicia-
tiva acaba por resvalar na liberdade de concorrência, constituindo este um prin-
cípio de caráter instrumental.  

 
Vejamos. Em um regime de economia de mercado o princípio da 

Livre Concorrência assume a função de oportunizar a competição (de forma 
justa) entre os agentes econômicos, promovendo aos consumidores inovações, 
oportunidades, eficiência e melhora nos serviços e produtos, sendo reprimidos 
pela própria Constituição os abusos dela decorrentes (art. 173, §4º, CRFB). 

 
Como bem destaca Daniel Sarmento16 sobre a temática da livre 

concorrência, tem-se que “a premissa básica é de que, em um mercado com-
petitivo, amplia-se o direito de escolha do consumidor, os preços das mer-
cadorias e dos serviços tendem a cair, e a qualidade a se elevar”. 

 
Ademais, não se pode negar que o princípio em comento exerce 

uma dupla via na produção de seus efeitos, pois ao passo em que estimula a 
“eficiência produtiva das empresas”, gera inovação e progresso. 

 
O novo modal de transporte urbano que se instalou no muni-

cípio de Palmas, TO, seguindo tendência nacional e internacional, caminha 
justamente neste sentido de promover no mercado econômico inovações 
que em muito fortalecem o direito do consumidor, pois fornece ao usuário 
do serviço o valioso direito à informação prévia sobre a contratação: como 
estimativa de preço a ser pago pelo transporte, proporção por minutos e quilô-
metros rodados, identificação do motorista cadastrado à empresa, do veículo e 
de sua placa, além de permitir ao consumidor avaliar a qualidade do serviço.  

 
Em sentido contrário à realidade do mercado, às inovações tec-

nológicas e ao progresso que a concorrência (justa) promove na sociedade, atua 
o município de Palmas, TO, ao editar a LEI MUNICIPAL Nº 2.330, publicada na 
edição nº 1.795 do Diário Oficial Municipal, veiculado em data de 13 de julho de 
2017 e o DECRETO MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO DE 2017, publicado 
na edição nº 1.769 do Diário Oficial Municipal, veiculado em data de 07-06-2017, 
como verdadeiro instituidor de uma automática reserva de mercado em fa-
vor dos taxistas, desprezando os limites estabelecidos pela própria Constitui-
ção Federal acerca da intervenção do Estado no domínio econômico. 
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Não se está aqui pregando a aplicação irrestrita da Livre Con-
corrência no mercado, uma vez que a própria Carta Política estabelece seus 
limites de atuação, impondo ao Estado, inclusive, o dever de coibir abusos do 
poder econômico (art. 173, §4º).  
 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a explo-
ração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida 
quando necessária aos imperativos da segurança nacional. 
ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. 
[…] 
§ 4º - lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação 
dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário 
dos lucros. 

 
O Supremo Tribunal Federal, fazendo valer a necessidade de 

observância do Princípio da Livre Concorrência como um instrumento de 
equilíbrio econômico, assim se manifestou: 

 
STF - Serviços de Telecomunicações. Exploração. Edição de Listas ou 
Catálogos Telefônicos e Livre Concorrência. Se, por um lado, a publi-
cação e distribuição de listas ou catálogos telefônicos constituía 
um ônus das concessionárias de serviço de telefonia – que podem 
cumpri-lo com ou sem a veiculação de publicidade – não se pode 
dizer que estas tinham exclusividade para fazê-lo. O art. 2º da Lei 
6.874/1980 ("A edição ou divulgação das listas referidas no § 2º do art. 
1º desta Lei, sob qualquer forma ou denominação, e a comercialização 
da publicidade nelas inserta são de competência exclusiva da empresa 
exploradora do respectivo serviço de telecomunicações, que deverá 
contratá-las com terceiros, sendo obrigatória, em tal caso, a realização 
de licitação") era inconstitucional – tendo em vista a Carta de 1969 – 
na medida em que institui reserva de mercado para a comercialização 
das listas telefônicas em favor das empresas concessionárias. [RE 
158.676, rel. p/ o ac. min. Sepúlveda Pertence, j. 14-8-2007, 1ª T, DJ 
de 5-10-2007.]. 

 

Registre-se, neste ponto, mais uma vez, que as restrições insti-
tuídas pelos atos normativos impugnados revestem-se de manifesto equívoco 
por parte do Município de Palmas, TO, pois, ao restringir a atividade de trans-
porte privado, acaba por conferir tratamento jurídico idêntico a serviços que pos-
suem natureza jurídica diversa, qual seja, o serviço de transporte público indivi-
dual, denominado taxi. 

 
Celso Antônio Bandeira de Mello e parte expressiva da doutrina 

nacional do Direito Administrativo entendem que são espécies da Atividade Eco-
nômica em sentido amplo, a Atividade Econômica em sentido estrito e os 
Serviços Públicos, estando a primeira espécie capitaneada pela atuação prio-
ritária do setor privado e, excepcionalmente, pela atuação direta do Estado (art. 
173, caput da CF – justificada a intervenção nos casos de segurança nacional 
ou relevante interesse coletivo, definidos em lei), ao passo em que os Serviços 
Públicos restariam titularizados pelo Estado. 

 
O transporte privado individual de passageiros, prestados 
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em veículos particulares, encontra sua alocação jurídica na atividade eco-
nômica em sentido estrito, não havendo que se confundir com a “atividade 
privativa dos profissionais taxistas […] para o transporte público indivi-
dual”, conforme dispõe os arts. 1º e 2º da Lei Federal nº. 12.468/2011, que 
regulamenta a profissão de taxista, pois estes, como a própria lei expressa-
mente prevê, prestam serviço de transporte público individual. 

 
A despeito disso, vale destacar, que o critério determinante do 

serviço como sendo ele de natureza pública ou privada, foi estabelecido de forma  
pontual e objetiva pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraor-
dinário nº 220.999-7, que entende ser a “necessidade coletiva essencial”. 

 
Daí porque se afirmar que os mandados constitucionais discipli-

nados no inciso V do art. 30 da CRFB, referentes aos serviços públicos, “in-
cluindo o transporte coletivo, que tem caráter essencial”, não se aplicam 
ao caso dos autos, uma vez que este versa sobre transporte privado. 

 
Assim, percebe-se facilmente que o Município de Palmas, TO, 

ao editar os atos normativos impugnados, de forma inequívoca, considerou o 
transporte remunerado individual de passageiros, prestados em veículos 
particulares, como se serviço público fosse, e, obviamente, não é. 

 
A modalidade de transporte que se está debatendo não pode ser 

considerada essencial à população de Palmas, TO, seja porque se dirige a uma 
parcela específica da coletividade – aquela que detém condições financeiras 
para comprar a tecnologia de smartphones, conhecimentos para utilizá-la e 
acesso à internet – seja porque o Estado já delegou aos taxistas a função de 
transporte individual de natureza/utilidade pública, disponibilizando também à 
população o serviço de ônibus, que é regulamentado pelo Direito Administrativo. 

 
Nos termos do parecer da lavra do Professor André Ramos Ta-

vares23, faz-se relevante a observação a seguir exposta, em que se diferencia 
o transporte urbano individual aberto ao público daquele de natureza pri-
vado, restrito a determinado grupo social. Vejamos: 
 

É uma espécie de transporte urbano aquele que se caracteriza 
como serviço público e transporte individual, que consiste no 
“serviço remunerado de transporte de passageiros aberto ao pú-
blico, por intermédio de veículos de aluguel, para a realização de 
viagens individualizadas”. A exploração dessa espécie foi reser-
vada pela Lei n. 12.468/11, privativamente, aos taxistas. Estes são 
os únicos autorizados a explorar o transporte de passageiros por veí-
culo de aluguel mediante remuneração por taxímetro, nas condições 
de abertura irrestrita ao público nas vias terrestres. Trata-se de uma 
especificidade contemplada em lei: “aberto ao público”. Enquanto o 
serviço de taxi é aberto ao público, a atividade de transporte sob 

                                                 
23 Parecer Jurídico de André Ramos Tavares. Professor da Faculdade de Direito do Largo de 
São Francisco USP e da PUC/SP, foi Professor do Doutorado da Università di Bari – Itália e 
Professor Visitante da Università di Bologna – Itália, da Universidade de São Petersburgo – Rús-
sia, da Universidade de Breslávia na Polônia, da Cardozo School of Law e Fordham University – 
EUA. 
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modelo UBER não é aberto ao público, posto que restrito ao uni-
verso de pessoas conectadas pela específica plataforma criada 
para isso e que atendam a suas condições. Assim, embora ambos 
sejam atividades de acesso público, o táxi é aberto ao público ge-
ral. 

 
A restrição engendrada pelo Município de Palmas, TO, mediante 

a edição dos atos impugnados, diz respeito ao transporte remunerado privado, 
regido pelas normas constantes no Código Civil, art. 730 e seguintes, que con-
siste na avença pela qual alguém se obriga, mediante retribuição, a transportar, 
de um lugar a outro, pessoas ou coisas, a despeito da existência do transporte 
exercido em virtude de autorização, permissão ou concessão de serviço público. 

 
Nesse espectro fático, vale destacar, que a modalidade de 

transporte privado que se instalou em Palmas, e, em diversas cidades do 
país, por intermédio de plataforma digital via aplicativo de smartphones - a 
exemplo do UBER, é formada por uma triangulação contratual regida pelas 
regras do direito privado, estabelecida entre usuário e motorista credenci-
ado (contrato de transporte) e outra entre motorista parceiro e a empresa 
UBER (contrato de intermediação24). 

 
Neste sentido, há de se admitir que o contrato de transporte, ins-

trumento regido pelo poder de autorregramento da vontade das partes, se con-
cretiza entre o usuário e o motorista credenciado ao UBER, quando aquele, 
valendo-se da intermediação de um aplicativo de celular smartphone (UBER 
BRASIL TECNOLOGIA LTDA.) preenche seus dados, após se cadastrar como 
usuário da plataforma digital, escolhendo seu local de destino, e o motorista, que 
aceita o trajeto eleito pelo usuário, é encaminhado ao local de partida. 

 
Como se vê, a relação jurídica desenvolvida entre os sujeitos 

acima mencionados adequa-se ao contrato de transporte previsto no art. 730 do 
CC/02, uma vez que o motorista parceiro do UBER se obriga, mediante retribui-
ção, a transportar o usuário credenciado ao aplicativo, de um lugar para o outro. 

 
Os representantes da SUCESU – Associação de Usuários de 

Informática e Telecomunicações, ao se manifestarem como Amicus Curiae 
no bojo da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0011161-
36.2016.8.05.0000 – TJBA, julgada em data de 15 de junho de 2017, que de-
clarou a inconstitucionalidade de Lei do Município de Salvador, BA, que restrin-
gia a atividade da plataforma operacional denominada de UBER BRASIL TEC-
NOLOGIA LTDA e dispositivos correlatos, assim consignou: 
 

Plataformas como a da Uber permitem e medeiam o contrato entre mo-
toristas, previamente cadastrados, e potenciais usuários, também pre-
viamente cadastrados. 
Quando um possível usuário cadastrado deseja celebrar contrato 
de transporte, ele exterioriza a sua vontade por meio da plata-
forma, que localiza possível motorista próximo àquela localidade, 

                                                 
24 Manifestação do Amicus Curiae - SUCESU - Associação de Usuários de Informática e Teleco-
municações – fls. 324/352 da AÇÃO Direta de Inconstitucionalidade nº 0011161-
36.2016.8.05.0000 - TJBA 



Página 37 de 46 
 

 

que pode (ou não25) proceder à sua aceitação. Por meio da plata-
forma, as partes contratantes (motorista e usuário) exteriorizam 
suas vontades e celebram o contrato, pactuando sobre os seus 
elementos essenciais (como o preço, total estimado e destino). 
[…] a Uber “constitui uma plataforma que atua em um mercado de duas 
pontas, integrando motoristas e pessoas que buscam uma alternativa 
de locomoção, e não um serviço correlato ao de taxis”. 
Essas plataformas medeiam à celebração do contrato de trans-
porte, porque, previamente, é celebrado com os motoristas cadas-
trados um contrato cujas principais obrigações decorrentes são, 
de um lado, a mediação e, do outro, o pagamento de quantia (de-
vida pelo motorista), como contraprestação pelos serviços de me-
diação prestados. Esse é o núcleo da operação econômica exis-
tente entre a Uber e os motoristas parceiros. A celebração dos 
contratos celebrados entre a Uber e o motorista parceiro (para que 
se proceda ao serviço de mediação) é também manifestação do 
exercício do poder de autorregramento dos sujeitos. Com os pas-
sageiros usuários do aplicativo, é firmado um contrato de natureza gra-
tuita pelo uso do software e a intermediação na formação do contrato 
de transporte. 

 
Nessa trilha de pensamento, percebe-se que a instantaneidade 

das relações sociais moderna é característica indelével dos tempos hodiernos, 
situação que exige um novo paradigma de relacionamento, pautado pela desbu-
rocratização dos processos, bem como a simplificação entre as relações e tam-
bém entre as contratações, o que não vem sendo compreendido pelo Município 
de Palmas, TO. 

 
A inserção de um novo modelo de transporte de pessoas na 

estrutura da mobilidade urbana de Palmas TO revelou, até o presente mo-
mento, pontos muito mais positivos para a sociedade palmense, do que negati-
vos, pois estimulou a excelência e a modernização na prestação do serviço de 
transporte, antes fornecido exclusivamente pelos taxistas, conferindo à popula-
ção a ampliação do seu poder de escolha pelo serviço que lhe é mais vantajoso. 

 
Manter no ordenamento jurídico atos normativos municipais, de 

índole primária e secundária, que legitima atuação indevida do Estado no âmbito 
do desenvolvimento de atividade econômica, regida, precipuamente, pela inicia-
tiva privada, é deveras gravoso ao Federalismo, pois, ao assim proceder, acaba 
por desestruturar o alicerce constitucional que orienta as relações sociais, des-
cartando garantias, direitos e princípios norteadores da ordem constitucional, 
como a Livre Iniciativa, a Livre Concorrência, o Direito ao Livre Exercício do Tra-
balho e a Defesa do Consumidor. 

 
Perfilhando desse entendimento, o Tribunal de Justiça do Es-

tado da Bahia, ao julgar em data de 15 de junho de 2017, a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 0011161-36.2016.8.05.0000 – TJBA, declarou a in-
constitucionalidade formal e material de Lei do Município de Salvador, BA, que 
restringia a atividade da plataforma operacional denominada de UBER BRASIL 
TECNOLOGIA LTDA e dispositivos correlatos, nos moldes de Palmas, TO: 

 

                                                 
25 Característica do autorregramento da vontade das partes contratantes. 
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EMENTA – TJBA - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
PROPOSTA PELA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. LEI MU-
NICIPAL QUE  PROÍBE O TRANSPORTE REMUNERADO DE PES-
SOAS EM VEÍCULOS PARTICULARES E IMPÕE SANÇÃO DE NA-
TUREZA CÍVEL E ADMINISTRATIVA AOS CONDUTORES, PROPRI-
ETÁRIOS DO VEÍCULO E/OU À EMPRESA, TODOS EM RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA, NO MUNICÍPIO DE SALVADOR. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA SUSCITADA PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SALVADOR, PARA A APRECIAÇÃO E JULGAMENTO 
DESTA ADI POR ESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POR AUSÊNCIA DE 
REFERÊNCIA A PARÂMETRO ESTADUAL DE CONTROLE DE 
CONSTITUCIONALIDADE, UMA VEZ QUE A EXORDIAL SOMENTE 
SE REFERE A NORMAS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO ACO-
LHIMENTO. A PETIÇÃO INICIAL DISPÕE EXPRESSAMENTE SO-
BRE O PARÂMETRO ESTADUAL DE REPETIÇÃO OBRIGATÓRIA DA 
CRFB/88, ESPECIFICANDO AFRONTA DA NORMA SOTEROPOLI-
TANA AOS ARTS: 4º, INCISOS IV E V;  55; 59, INCISO IX; 164, INCI-
SOS I, II E 164,  § 1º DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, 
BEM COMO  ARTS: 1º, INCISO IV; 5º, INCISOS XIII;  22, INCISO I, 
IX , XI; 170, INCISOS IV, V E 170 PARÁGRAFO ÚNICO DA CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
PRELIMINAR DE NÃO CABIMENTO DA ADI, SUSCITADA PELO PRE-
FEITO DE SALVADOR, REPRESENTADO PELA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, POR INEXISTIR AFRONTA DA NORMA MU-
NICIPAL AOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS ESTADUAIS, MAS 
APENAS POSSÍVEL CONFRONTO COM NORMAS INFRACONSTI-
TUCIONAIS (CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO E LEI DAS DIRE-
TRIZES DA POLÍTICA NACIONAL DE MOBILIDADE URBANA). INAL-
BERGAMENTO.  PEÇA INICIAL QUE ANALISA A PROIBIÇÃO CONS-
TANTE NA LEI MUNICIPAL À LUZ DOS DISPOSITIVOS CONSTITU-
CIONAIS ESTATUÍDOS PELO CONSTITUINTE ORIGINÁRIO (CRFB) 
E DERIVADO DECORRENTE (CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA BA-
HIA), BEM COMO DA CITADA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIO-
NAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL (OU NOMODINÂMICA). 
OCORRÊNCIA. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRI-
VATIVA DA UNIÃO, POR PARTE DA EDILIDADE SOTEROPOLITANA, 
PARA DISPOR SOBRE DIREITO CIVIL; DIRETRIZES DA POLÍTICA 
NACIONAL DE TRANSPORTE E  TRÂNSITO E TRANSPORTE. 
A VEDAÇÃO DE TODO E QUALQUER TRANSPORTE REMUNE-
RADO DE PESSOAS EM VEÍCULOS PARTICULARES INVADE A 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO SOBRE DIVERSOS ASPEC-
TOS, RETIRANDO A APLICABILIDADE, INCLUSIVE, DE UMA DAS 
FORMAS TÍPICAS DE CONTRATO PREVISTA NO CÓDIGO CIVIL; O 
CONTRATO DE TRANSPORTE. 
AS MATÉRIAS CONSTANTES NO ART. 22, INCISOS I,  IX E XI DA 
CRFB SÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO E SOMENTE 
PODEM SER DELEGADAS AOS ESTADOS, POR AUTORIZAÇÃO DE 
LEI COMPLEMENTAR, A QUAL INEXISTE NO CASO CONCRETO. 
A DEFESA DO MUNICÍPIO DE QUE A LEI ATACADA VERSA SOBRE 
MATÉRIA DE INTERESSE LOCAL (ART. 30, INCISOS I E II DA CF) 
NÃO SE SUSTENTA NA PRESENTE AÇÃO, HAJA VISTA QUE A 
NORMA IMPUGNADA PRODUZ EFEITOS SOBRE A ATIVIDADE 
ECONÔMICA, DE FORMA A TRANSBORDAR OS LIMITES DE IN-
TERESSE MUNICIPAL. A CONSTITUIÇÃO FEDERAL ATRIBUI AO 
MUNICÍPIO A POSSIBILIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DA LEGIS-
LAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL, MAS NÃO A VEDAÇÃO DE ATIVI-
DADE QUE SEQUER DISPÕE DE COMPETÊNCIA PARA TRATAR. 
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NÃO SE AFIGURA POSSÍVEL, TAMBÉM, AO ENTE MUNICIPAL VA-
LER-SE DA COMPETÊNCIA MATERIAL PREVISTA NO ART. 30, IN-
CISO V DA CF PARA DEFENDER A NORMA IMPUGNADA, UMA 
VEZ QUE TAL DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL ESTÁ VOL-
TADA AOS SERVIÇOS PÚBLICOS, NOS QUAIS SE INCLUEM O 
TRANSPORTE COLETIVO, POR VIA DA CONCESSÃO OU PERMIS-
SÃO, MODALIDADE QUE NÃO SE AMOLDA À LEI ORA QUESTIO-
NADA. 
  INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL (OU NOMOESTÁTICA). 
PROCEDÊNCIA. A LEI DA EDILIDADE SOTEROPOLITANA 
AFRONTA SOBREMANEIRA OS PRINCÍPIOS GERAIS NORTEADO-
RES DA ATIVIDADE ECONÔMICA, COMO A LIVRE INICIATIVA, A 
LIVRE CONCORRÊNCIA, LIBERDADE NO EXERCÍCIO DE QUAL-
QUER TRABALHO, LIVRE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔ-
MICA E DA DEFESA DO CONSUMIDOR. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL QUE EFETIVAMENTE VIOLA NORMAS 
CONSTITUCIONAIS RESPONSÁVEIS PELO DESENVOLVIMENTO 
DA ATIVIDADE ECONÔMICA, BEM COMO AFRONTA OS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS DA REPÚBLICA. 
O TRANSPORTE PRIVADO INDIVIDUAL DE PESSOAS POSSUI 
PREVISÃO LEGAL NO ART. 3º, §2º, INCISO I, ALÍNEA "A", INCISO 
II, ALÍNEA "B", INCISO III, ALÍNEA "B" DA LEI Nº. 12.587/12, QUE 
INSTITUI AS DIRETRIZES DA POLÍTICA NACIONAL DE MOBILI-
DADE URBANA. A MODALIDADE DE TRANSPORTE PROIBIDA 
PELA LEI MUNICIPAL É REGIDA PELAS NORMAS DE DIREITO 
PRIVADO, MAIS PRECISAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL DE 2002, 
QUE DISPÕE SOBRE O CONTRATO DE TRANSPORTE. 
O SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL REMUNERADO PRI-
VADO DE PASSAGEIROS NÃO SE CONFUNDE COM SERVIÇO PÚ-
BLICO, POIS NÃO SE TRATA DE ATIVIDADE ESSENCIAL A SER 
PRESTADA PELO ESTADO, NÃO POSSUINDO, ADEMAIS, REGIME 
JURÍDICO DE DIREITO PÚBLICO. O TRANSPORTE PÚBLICO INDI-
VIDUAL É PRESTADO, PRIVATIVAMENTE, PELOS TAXISTAS, SE-
GUNDO DISPÕE A LEI Nº. 12.468/2011 E O TRANSPORTE PÚ-
BLICO COLETIVO PELAS EMPRESAS DE ÔNIBUS, PELA VIA DA 
CONCESSÃO DE SERVIÇO. 
A RELAÇÃO JURÍDICA EXISTENTE ENTRE O USUÁRIO DO SER-
VIÇO DE TRANSPORTE REMUNERADO PRIVADO, POR INTERMÉ-
DIO DE PLATAFORMA DIGITAL – UBER, E O MOTORISTA PAR-
CEIRO DA EMPRESA INTERMEDIADORA, É CONTRATUAL, DISCI-
PLINADA NO ART. 730 E SEGUINTES DO CÓDIGO CIVIL. O 
TRANSPORTE REMUNERADO INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS, 
POR INTERMEDIAÇÃO DE PLATAFORMAS DIGITAIS, CONSTITUI 
MANIFESTAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA EM SENTIDO ES-
TRITO, CARACTERÍSTICA DE UMA SOCIEDADE MODERNA, BEM 
COMO UMA VERTENTE DO PRINCÍPIO DA LIVRE INICIATIVA, NÃO 
PODENDO SER VEDADA PELA MUNICIPALIDADE. 
A AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES NO MERCADO ECONÔMICO FO-
MENTA A CONCORRÊNCIA E, POR CONSEGUINTE, PROMOVE 
UMA MELHORIA DO SERVIÇO, PERMITINDO AO CONSUMIDOR  O 
EXERCÍCIO DO SEU PODER DE ESCOLHA, PERANTE UMA MIRÍ-
ADE DE SERVIÇOS MAIS QUALIFICADOS, RAZÃO PELA QUAL 
NÃO SE VISLUMBRA RAZOABILIDADE NA PROIBIÇÃO IMPOSTA 
PELA LEI MUNICIPAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALI-
DADE FORMAL E MATERIAL DO ART. 1º E POR ARRASTAMENTO 
OS ARTIGOS: 3° E 4° DA LEI MUNICIPAL Nº. 9.066 DE 1 DE JUNHO 
DE 2016. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA 
PROCEDENTE. (Classe: Direta de Inconstitucionalidade, Número do 
Processo: 0011161-36.2016.8.05.0000, Relator(a): Soraya Moradillo 
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Pinto, Tribunal Pleno, Publicado em: 15/06/2017 ). 

 
Em sentido idêntico, os Tribunais de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro e de São Paulo, também refutaram qualquer ato normativo 
que restringem e embaraçam o serviço de Plataforma Operacional, a exem-
plo do UBER: TJSP - São Paulo – ADI nº. 2216901-06.2015.8.26.0000 – Lei 
nº. 16.279/15; TJRJ - Rio de Janeiro – ADI nº. 0055838-98.2015.8.19.0000 – Lei 
Complementar Municipal nº 59/2015;TJSP - Agravo de Instrumento nº 2095299-
14.2016.8.26.0000, Rel. Des. José Maria Câmara Junior, 9ª Câmara de Direito 
Público, j. 17/08/2016); ”(Agravo de Instrumento nº 2043892-66.2016.8.26.0000, 
Rel. Des. Paulo Barcellos Gatti, 4ª Câmara de Direito Público, j. 01/08/2016). 

 
Assim, não se mostra razoável a continuidade da propagação de 

efeitos de atos normativos que, ao invés de incentivar a melhora da qualidade 
de vida da população, mediante a maximização de serviços que promovem a 
facilidade da vida em sociedade, atenda primordialmente a interesses classistas, 
afinal, como bem pontua Canotilho, “o direito e a política não podem parar o 
vento com a mão”. 

 
Desse modo, resta patente a inconstitucionalidade material 

da LEI MUNICIPAL Nº 2.330, publicada na edição nº 1.795 do Diário Oficial Mu-
nicipal, veiculado em data de 13 de julho de 2017 e do DECRETO MUNICIPAL 
Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO DE 2017, publicado na edição nº 1.769 do Diário 
Oficial Municipal, veiculado em data de 07-06-2017, por contrariar os princípios 
que regem a Ordem Econômica no Brasil, dispostos nos artigos 1º, inciso IV; 5º, 
inciso XIII; 170, caput, incisos IV e V e parágrafo único da Constituição Federal. 

 

5.4 – DA POSSIBILIDADE DE VEICULAR PEDIDO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER EM SEDE DE AÇÃO 
POPULAR – MUTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ E TRF1 – 
PRECEDENTES 

 
Conforme bem ressaltado pelo Desembargador Federal do 

TRF1, Souza Prudente, ao julgar em data de 10\08\2016, a APELAÇÃO CÍVEL 
NA AÇÃO POPULAR Nº 0026246-40.2011.4.01.3700/MA, embora, em regra, 
a ação popular tenha por objeto a anulação de atos lesivos ao patrimônio 
público, admite-se excepcionalmente a apreciação dos atos prejudiciais 
que decorrem do descumprimento de obrigação de fazer e não fazer, 
conforme se verifica na espécie. Nessa mesma linha de entendimento, tem se 
posicionado a jurisprudência do TRF1, conforme se vê, dentre outros, dos 
seguintes julgados: 

 
EMENTA – TRF1 - PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. 
ADMISSIBILIDADE. OBJETO. ANULAÇÃO DE ATO LESIVO AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO. EXCEPCIONALIDADE DE IMPOSIÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 
INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. INTERPRETAÇÃO 
AMPLA DA NORMA. POSSIBILIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
RETORNO DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE ORIGEM. INTERVENÇÃO 
OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO SUPRIDA PELA 
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MANIFESTAÇÃO NA INSTÂNCIA RECURSAL. JULGAMENTO CITRA 
PETITA. PREJUDICIAIS REJEITADAS. 
I – Na espécie dos autos, não há que se falar em nulidade da sentença 
por falta de intimação do Ministério Público na instância de origem, 
tendo em vista que, “em homenagem ao princípio da economia e 
celeridade processual, o STJ vem decidindo que a não-intervenção do 
Parquet no primeiro grau de jurisdição, por força de lei, tem-se por 
suprida com manifestação na segunda instância, desde que não 
ocasione às partes prejuízo” (AG 0071627-84.2009.4.01.0000 / BA, 
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ, QUARTA 
TURMA, e-DJF1 p.237 de 14/05/2010), como ocorre na espécie. De 
igual modo, não prospera a alegada nulidade da sentença em virtude 
da falta de apreciação do pedido inicial, uma vez que o juízo 
monocrático extinguiu o processo sem resolução do mérito, não 
podendo, assim, avançar sobre o mérito da demanda 

II – Não obstante, em regra, a ação popular tenha por objeto a 
anulação de atos lesivos ao patrimônio público, admite-se 
excepcionalmente a apreciação dos atos prejudiciais que 
decorrem do descumprimento de obrigação de fazer, conforme se 
verifica na espécie, uma vez que o alegado descumprimento da 
obrigação de realizar as obras contratadas tem gerado prejuízos 
financeiros à Administração publica, segundo noticiado na 
petição inicial. Precedente do TRF 1ª Região e do STJ.III – Apelação 
provida para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à 
instância de origem para regular processamento do feito e prolação de 
sentença de mérito. APELAÇÃO CÍVEL NA AÇÃO POPULAR Nº 
0026246-40.2011.4.01.3700/MA – Julgado em 10-08-2016 Relator: 
Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE. 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO. PATRIMÔNIO HISTÓRICO NACIONAL. 
CONJUNTO URBANÍSTICO DE BRASÍLIA. TOMBAMENTO. LEI N. 
2.325/99, DISTRITO FEDERAL. AUTORIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO 
NA COBERTURA DOS EDIFÍCIOS, PARA FINS DE LAZER. 
ALTERAÇÃO SUJEITA A AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DO IPHAN. 
DEC.LEI N. 25/37. POLÍCIA ADMINISTRATIVA DO IPHAN. 
CONDENAÇÃO NA OBRIGAÇÃO DE NÃO SE OMITIR. 
COMINAÇÃO DE MULTA PELA OMISSÃO. LITISCONSÓRCIO 
NECESSÁRIO DO DISTRITO FEDERAL.  1. Na sentença, foi julgado 
"procedente o pedido" e condenado "o Distrito Federal na 
obrigação de não autorizar ou tolerar novas edificações de 
coberturas nos edifícios residenciais e comerciais das alas sul e 
norte do Plano Piloto de Brasília, bem como" condenado "o IPHAN 
na obrigação de fazer cumprir a norma de preservação federal a 
fim de conferir plena eficácia ao disposto nos artigos 4º, incisos II 
e III, e 8º, da referida Portaria 314/9213. Parcial provimento à 
remessa oficial (tida por interposta) e às apelações para restringir 
o dispositivo da sentença à condenação do IPHAN "na obrigação 
de fazer cumprir a norma de preservação federal a fim de conferir 
plena eficácia ao disposto nos artigos 4º, incisos II e III, e 8º, da 
referida Portaria 314/92 (AC 0039029-14.1999.4.01.3400 / DF, Rel. 
DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, QUINTA 
TURMA, e-DJF1 p.175 de 29/01/2010)(grifo nosso) 

 
De igual modo, o colendo Superior Tribunal de Justiça tem se 

manifestado favoravelmente à admissibilidade da ação popular para fins 
de condenação à obrigação de fazer/não fazer, diante da eloquente omissão 
estatal. Nesse espectro, confira-se o precedente jurisprudencial: 
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ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. INTERESSE DE AGIR. PROVA 
PERICIAL. DESNECESSIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 1. O 
recurso especial não é a via adequada para análise da suscitada 
afronta ao art. 5º, LXXIV e LV, da CF, cujo exame é da competência 
exclusiva da Suprema Corte, a teor do contido no art. 103 da Carta 
Magna. 2. As condições gerais da ação popular são as mesmas para 
qualquer ação: possibilidade jurídica do pedido, interesse de agir e le-
gitimidade para a causa. 3. A ação popular pode ser ajuizada por qual-
quer cidadão que tenha por objetivo anular judicialmente atos lesivos 
ou ilegais aos interesses garantidos constitucionalmente, quais sejam, 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à mo-
ralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e 
cultural. 4. A ação popular é o instrumento jurídico que deve ser 
utilizado para impugnar atos administrativos omissivos ou comis-
sivos que possam causar danos ao meio ambiente. 5. Pode ser 
proposta ação popular ante a omissão do Estado em promover 
condições de melhoria na coleta do esgoto da Penitenciária Pre-
sidente Bernardes, de modo a que cesse o despejo de elementos 
poluentes no Córrego Guarucaia (obrigação de não fazer), a fim 
de evitar danos ao meio ambiente7. Recurso especial conhecido em 
parte e não provido. (REsp 889.766/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2007, DJ 18/10/2007, p. 333). 

 

Assim, embora, em regra, a ação popular tenha por objeto a anu-
lação de atos lesivos ao patrimônio público, admite-se excepcionalmente a 
apreciação dos atos prejudiciais que decorrem do descumprimento de 
obrigação de fazer e não fazer, conforme se verifica na espécie, em decor-
rência da aplicabilidade do microssistema de defesa do patrimônio público 
no âmbito das ações populares – precedentes do STJ. 

 
Observe-se ainda, que a sociedade não pode ficar apenas refém 

da atuação dos Órgãos de Controle para reivindicar e exercitar os seus direitos, 
pois, se assim fosse, diante da incúria e inação de um deles, a sociedade ficaria 
prejudicada, como no caso sob debate, conforme adiante se demonstrará. 

 

5.5 - DA APLICABILIDADE DO MICROSSISTEMA DE DEFESA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO NO ÂMBITO DAS AÇÕES POPULARES – 
PRECEDENTES DO STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Como é cediço, o STJ - Superior Tribunal de Justiça, quando do 
julgamento do Recurso Especial nº 510.15026 - MA , em decorrência do 
surgimento do microssistema de tutela coletiva, que permite a completa 
interação entre a Lei da Ação Civil Pública, Lei de Improbidade Administrativa e 
a Lei da Ação Popular, firmou o entendimento de que é possível a migração 
interventiva do ente público lesado nas ações de improbidade, podendo, assim, 
assumir três posições ao ser notificado, devendo, contudo, sempre resguardar o 

                                                 
26 [...] 8. A lei de improbidade administrativa, juntamente com a lei da ação civil pública, da 
ação popular, do mandado de segurança coletivo, do Código de Defesa do Consumidor e 
do Estatuto da Criança e do Adolescente e do Idoso, compõem um microssistema de tutela 
dos interesses transindividuais e sob esse enfoque interdisciplinar, interpenetram-se e 
subsidiam-se.STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 510.150 – MA. 
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interesse público, quais sejam: 
 
Na ação popular, a pessoa jurídica pode adotar uma das três 
posições: i) no polo ativo, colocando-se ao lado do autor, sendo 
considerado como litisconsorte; ii) no polo passivo, colocando-se 
ao lado do réu, na qualidade de assistente simples e iii) pode-se 
omitir, deixando de intervir no processo. 

 
Nesta perspectiva, pode, o ente lesado, abster-se de contestar 

o pedido, atuar ao lado do autor ou aderir ao polo passivo, desde que se afigura 
útil ao interesse público, conforme prescreve o art. 17, § 3º, da Lei Federal n.º 
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), na forma do art. 6º, § 3º da Lei 
Federal nº 4.717, de 29 de junho de 1965 (Lei da Ação Popular). A propósito: 

 
EMENTA – STJ - PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
INTERESSES TRANSINDIVIDUAIS. MICROSSISTEMA DE DEFESA 
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE DA UNIÃO PARA 
FIGURAR NOS PÓLOS PASSIVO E ATIVO DA AÇÃO. 
POSSIBILIDADE. DEVER DE FISCALIZAR A ATUAÇÃO DOS 
DELEGATÁRIOS DO SUS. DIREITO À RECOMPOSIÇÃO DO 
PATRIMÔNIO DA UNIÃO DECORRENTE DO REPASSE DE VERBA. 
[…] 2. A ação civil pública e a ação popular compõem um 
microssistema de defesa do patrimônio público na acepção mais 
ampla do termo, por isso que regulam a legitimatio ad causam de 
forma especialíssima. 3. Nesse seguimento, ao Poder Público, 
muito embora legitimado passivo para a ação civil pública, nos 
termos do § 2º, do art. 5º, da lei 7347/85, fica facultado habilitar-se 
como litisconsorte de qualquer das partes. 4. O art. 6º da lei da Ação 
Popular, por seu turno, dispõe que, muito embora a ação possa ser 
proposta contra as pessoas públicas ou privadas e as entidades 
referidas no art. 1º, bem como as autoridades, funcionários ou 
administradores que houverem autorizado, aprovado, ratificado ou 
praticado o ato impugnado, ou que, por omissão, tiverem dado 
oportunidade à lesão, e contra os beneficiários diretos do mesmo, 
ressalva no parágrafo 3º do mesmo dispositivo que, verbis: § 3º - 
A pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, cujo ato 
seja objeto de impugnação, poderá abster-se de contestar o 
pedido, ou poderá atuar ao lado do autor, desde que isso se 
afigure útil ao interesse público, a juízo do respectivo 
representante legal ou dirigente. 5. Essas singularidades no âmbito 
da legitimação para agir, além de conjurar as soluções ortodoxas, 
implicam a decomposição dos pedidos formulados, por isso que o 
poder público pode assumir as posturas acima indicadas em 
relação a um dos pedidos cumulados e manter-se no polo passivo 
em relação aos demais. 6. In casu, a União é demandada para 
cumprir obrigação de fazer consistente na exação do dever de fiscalizar 
a atuação dos delegatários do SUS e, ao mesmo tempo, beneficiária 
do pedido formulado de recomposição de seu patrimônio por força de 
repasse de verbas. 7. Revelam-se notórios, o interesse e a legitimidade 
da União, quanto a esse outro pedido de reparação pecuniária, mercê 
de no mérito aferir-se se realmente a entidade federativa maior deve 
ser compelida à fazer o que consta do pedido do parquet . 8. Recurso 
especial desprovido para manter a União em ambos os pólos em 
relação aos pedidos distintos em face do mesmo formulado. […] 
Brasília, 19 de outubro de 2006 RECURSO ESPECIAL Nº 791.042 - 
PR (2005/0177439-3) RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX. 
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Desta forma, conforme bem ressaltado pelo STJ ao julgar o RE-
CURSO ESPECIAL Nº 510.150 – MA, a lei de improbidade administrativa, jun-
tamente com a lei da ação civil pública, da ação popular, do mandado de 
segurança coletivo, do Código de Defesa do Consumidor e dos Estatutos da Cri-
ança e do Adolescente e do Idoso, compõem um microssistema de tutela dos 
interesses transindividuais e sob esse enfoque interdisciplinar, interpene-
tram-se e subsidiam-se, o que se revela aplicável ao caso em debate. 

 

6. DOS PEDIDOS 
 
Pelo exposto, os apelantes em alusão, firme na ordem jurídica 

constitucional e legal vigente, requerem: 
 

1) o recebimento e o conhecimento da presente Apelação 
Cível, em razão da presença dos pressupostos subjetivos e 
objetivos de admissibilidade recursal; 
 
2) a CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO, 
correspondente à tutela antecipada recursal, nos termos do 
art. 299, parágrafo único, na forma do art. 932, V, “b”, do Código 
de Processo Civil, no sentido de, em sede antecipação dos 
efeitos da tutela, fundada na evidência (artigo 5º, § 4º, c\c art. 
22 da Lei nº 4.717, de 29.06.1965 c\c 311, II, do Código de 
Processo Civil), diante da existência de tese firmada pelo 
Supremo Tribunal Federal em sede de REPERCUSSÃO 
GERAL, AO JULGAR O RE – RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Nº 824781, requisitos estes que,  in casu, encontram-se 
plenamente satisfeitos, devolver os autos ao juízo a quo, para 
que se restabeleça o curso normal da ação popular, afim de que 
seja devidamente processada e julgada, apreciando-se os 
pedidos formulados em sede de tutela de urgência e de igual 
forma o mérito da demanda, em homenagem ao princípio da 
primazia da resolução do mérito, com topografia no art. 4º do 
Código de Processo Civil; 
 
3) NO MÉRITO, seja o presente recurso provido, para o fim de 
se REFORMAR e ANULAR a SENTENÇA COMBATIDA, por 
divorciar-se flagrantemente do entendimento perfilhado 
pelo Supremo Tribunal Federal, ao JULGAR O RE – 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 824781, SOB A 
SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL, em que se 
entendeu ser a ação popular instrumento propício para tutelar 
tanto o patrimônio público em sua concepção material e 
imaterial, a exemplo dos postulados da administração pública, 
legalidade e moralidade, que cuidam-se de direito público 
subjetivo de ordem difusa, devolvendo os autos ao juízo a quo, 
para que restabeleça o curso normal da AÇÃO POPULAR, afim 
de que seja devidamente processada e julgada, apreciando-
se os pedidos formulados em sede de tutela de urgência e 



Página 45 de 46 
 

 

de igual forma o mérito da demanda, em homenagem ao 
princípio da primazia da resolução do mérito, com topografia 
no art. 4º do Código de Processo Civil27; 
 
4) Pelo PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE, VALENDO-SE DA 
PRERROGATIVA CONFERIDA PELO ART. 1.013, § 3º, I, do 
Código de Processo Civil, acaso Vossa Excelência entenda 
que o processo esteja em condições de imediato 
julgamento, VALENDO-SE DA TEORIA DA CAUSA MADURA, 
diante do precedente do STJ - RESP 1.215.368-ES, Rel. Min. 
Herman Benjamin, julgado em 1/06/2016, QUE SEJA 
DECIDIDO O MÉRITO, posto que a sentença combatida foi 
prolatada com espeque no art. 485, VI, do CPC, versando a 
matéria debatida nestes autos, apenas sobre direito, adotando 
as seguintes providências: 
 
4.1) Promovendo a DECLARAÇÃO de NULIDADE ABSOLUTA 
do DECRETO MUNICIPAL Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO DE 2017, 
publicado na edição nº 1.769 do Diário Oficial Municipal, veicu-
lado em data de 07-06-2017, assim como de seu eventual ato 
normativo sucessor, COM A SUA CONSEQUENTE DES-
CONSTITUIÇÃO, em decorrência do SEU VÍCIO DE COMPE-
TÊNCIA ABSOLUTO, maculando os atos impugnados, uma vez 
que a sua edição não se inclui no rol de competência outor-
gado ao Prefeito de Palmas, afrontando o art. 2º, alínea “a”, 
da Lei Federal nº 4.717/65; 
 
4.2) promovendo a DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONS-
TITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL DA Lei Municipal 
nº 2.330, de 13 de julho de 2017, publicada na edição nº 1.795 
do Diário Oficial Municipal, veiculada em data de 13 de julho de 
2017,  por padecer, em tese, de inconstitucionalidade formal e 
material, tendo em vista a usurpação de competência privativa 
da União Federal, violando os artigos 1º, inciso IV, 5º inciso XIII, 
22, inciso I, IX e XI, c\c art. 170, caput, incisos IV, V e parágrafo 
único, todos da Constituição da República Federativa do Brasil, 
conforme precedentes do seguintes tribunais de justiça: Rio de 
Janeiro – ADI nº. 0055838-98.2015.8.19.0000 – Lei Complemen-
tar Municipal nº. 59/2015; São Paulo – ADI nº. 2216901-
06.2015.8.26.0000 – Lei nº. 16.279/15; Bahia – ADI nº 0011161-
36.2016.8.05.0000 – Lei Municipal nº 9.066, de 01 de junho de 
2016, do Município de Salvador, BA, julgada em 15-06-2017; 

                                                 
27 Art. 4o As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, 
incluída a atividade satisfativa. 
CUNHA, Leonardo Carneiro da. Princípio da primazia do julgamento do mérito. Acessado em 
data de 31 de julho de 2017.  
Disponível em: http://www.leonardocarneirodacunha.com.br/opiniao/opiniao-49-principio-da-
primazia-do-julgamento-do-merito/ 
 

http://www.leonardocarneirodacunha.com.br/opiniao/opiniao-49-principio-da-primazia-do-julgamento-do-merito/
http://www.leonardocarneirodacunha.com.br/opiniao/opiniao-49-principio-da-primazia-do-julgamento-do-merito/
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TJSP - Agravo de Instrumento nº 2095299-14.2016.8.26.0000, 
Rel. Des. José Maria Câmara Junior, 9ª Câmara de Direito Pú-
blico, j. 17/08/2016); ”(TJSP -Agravo de Instrumento nº 2043892-
66.2016.8.26.0000, Rel. Des. Paulo Barcellos Gatti, 4ª Câmara 
de Direito Público, j. 01/08/2016); 
 
4.3) Promovendo a DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONS-
TITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL do DECRETO 
MUNICIPAL REGULAMENTADOR Nº 1.394, DE 7 DE JUNHO 
DE 2017, publicado na edição nº 1.769 do Diário Oficial Munici-
pal, veiculado em data de 07-06-2017 que estabelece normas 
para a prestação do serviço de transporte motorizado privado e 
remunerado de passageiros no município de Palmas,  por tam-
bém padecer, em tese, de inconstitucionalidade formal e mate-
rial, tendo em vista a usurpação de competência privativa da 
União Federal, violando os artigos 1º, inciso IV, 5º inciso XIII, 22, 
inciso I, IX e XI, c\c art. 170, caput, incisos IV, V e parágrafo 
único, todos da Constituição da República Federativa do Brasil, 
conforme precedentes do seguintes tribunais de justiça: Rio de 
Janeiro – ADI nº. 0055838-98.2015.8.19.0000 – Lei Complemen-
tar Municipal nº. 59/2015; São Paulo – ADI nº. 2216901-
06.2015.8.26.0000 – Lei nº. 16.279/15; Bahia – ADI nº 0011161-
36.2016.8.05.0000 – Lei Municipal nº 9.066, de 01 de junho de 
2016, do Município de Salvador, BA, julgada em 15-06-2017; 
TJSP - Agravo de Instrumento nº 2095299-14.2016.8.26.0000, 
Rel. Des. José Maria Câmara Junior, 9ª Câmara de Direito Pú-
blico, j. 17/08/2016); ”(TJSP -Agravo de Instrumento nº 2043892-
66.2016.8.26.0000, Rel. Des. Paulo Barcellos Gatti, 4ª Câmara 
de Direito Público, j. 01/08/2016), ASSIM COMO DE SEU EVEN-
TUAL ATO NORMATIVO SUCESSOR; 
 
 
Pede deferimento. 
 
 
Palmas, TO, 31 de julho de 2017. 

 

Fábio Aguiar Costa Martins 

   OAB – TO Nº 5777  


